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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n®, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 003/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°. 14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N®
041/2023, LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°
147/2014, LEI COMPLEMENTAR N® 155/2017.

PROCESSO LICITATÓRIO N“ 003/2024PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

1502003/2024		
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: N/TÓRGÃO GERENCIADOR:

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA, conforme descrito neste Edital e seus
Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente
Edital.			
O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET, através do PORTAL LICITANET, site: http://www.licitane t.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: 29/02/2024 - Término: 19/03/2024, às 14:30hs (Horário de Brasília)
SESSÃO PÚBLICA: 19/03/2024, às 14:30h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste
Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 14:00hs (horário local).

LOCAL: Sala da de Licitação da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, localizada na Rua São Raimundo,
n® 01, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA.

E-mail para contato cora a CPL: cplburiticupu2021 @gmail.com
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.buriticupu.gov.br	
PREGOEIRA MUNICIPAL:

FERNANDA PEREIRA SAMPAIO

Pregoeira Municipal
Fort 218/2024 - GARPE

E-mail: cDlbuníicuDu202J(a).2mail. com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO n“ 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1502003/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF

sob 0 n” 01.612.525/0001-40, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, por

meio do sua PREGOEIRA MUNICIPAL, torna público para conhecimento dos interessa

dos que realizará às 14:30 hrs, do dia 19/03/2024, licitação, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, “MENOR PREÇO GLOBAL” que

se regerá por este instnimento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei Federal
n” 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 041/2023 e
demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n°14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidora designada, denominada PREGOEIRA, medi
ante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a pá
gina eletrônica: www.licitanet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento confor
me estabelecido neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as
constantes no sistema portal LICITANET, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implanta
ção de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO GLOBAL” observadas
as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O valor global estimado da licitação é de RS 5.080.802,60 (cinco milhões oitenta mil
oitocentos e dois reais e sessenta centavos).

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. As despesas decon-entes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos es
pecíficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, a tempo
de suas contratações.

4. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP):

4.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
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5, JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

5.1. A justificativa em tela visa atender a recomendação do Tribunal de Contas da União
que orienta a realização de licitação por itens sempre que econômica e tecnicamente viável,
em consonância com os preceitos inseridos na Súmula 247 da referida Corte.
5.2. Em que pese a regra ser o fracionamento, ou seja, a divisão por itens, tantos quanto
possíveis, a formação de grupos pode e deve ser utilizada quando a natureza do objeto lici-
tatório condiciona tecnicamente a contratação de forma conjunta ou que possibilite maiores

vantagens econômicas em função da escala.
5.3. O procedimento licitatório visa a contratação de serviços de implantação de rede de
iluminação pública, sendo realizado por valor GLOBAL. Essa forma de adjudicação visa
facilitar a logística da contratação, uma vez que, somente uma empresa será responsável
pela execução de toda a manutenção daquele tipo de atividade.
5.4. De maneira geral os serviços comuns de engenharia ao serem executados durante a
realização dos serviços pretendidos se mostram interdependentes, havendo a necessidade
de harmonia e compatibilização entre eles como pressupostos básicos para o adequado
funcionamento das instalações. Portanto, é imprescindível que se possa permitir a execu
ção por uma mesma equipe ou empresa.
5.5. Tal situação é intuitiva, do ponto de vista técnico, pois serão necessárias providências
preparatórias para posterior realização dos serviços necessários para que finalmente tenha-
se um todo integrado, harmônico e funcional.
5.6. Ademais, haveria significativa dificuldade para a garantia dos serviços executados,
uma vez que cada contratado poderia tentar se eximir de suas responsabilidades, argumen
tando que sua execução foi prejudicada e/ou comprometida pela interferência dos serviços
prestados por outra empresa.
5.7. A contratação possibilitará uma razoável economia de recursos à Administração, pois
permitirá aos licitantes ofertar maiores descontos em relação ao preço estimado. Além dis
so, a empresa já possui uma estimativa de quanto a Administração pretende desembolsar
na realização de manutenções, gerando assim economia de escala.

6. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com 0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LI-
CITANET.

6.2, O licitante responsabiliza-se exclusiva e fonrialinente por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
6.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsá

veis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos re
gistros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
6.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
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6.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n” 14.133, de 2021.
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor indi
vidual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n” 123. de 2006 e do Decreto n.”
8.538, de 2015.

6.7. Não poderão disputar esta licitação:
6.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

6.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pro
jeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja diri
gente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a lici
tação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
6.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibili
tada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
6.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi
nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
6.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n”
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

6.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explora
ção de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação traba
lhista;

6.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
6.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observa
das as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
confonne ^ T do art. 9” da Lei n” 14.133, de 2021.

6.8. O impedimento de que trata o item 6.7.4. será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que de
vidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

6.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 6.7.2. e 6.7.3. poderão participar no apoio das atividades
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de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde
que sob super\'isão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
6.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo eco
nômico.

6.11. O disposto nos itens 6.7.2. e 6.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execu
tivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
6.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcial

mente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo finan
ceiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não pode
rá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos teiTnos da Lei n" 14.133/2021.
6.13. A vedação de que trata o item 6.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

6.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas
de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal
ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de
23/09/2020.

6.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Con
formidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

- ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da In
formação - ITI no sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de
assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à regulamentação da
ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto
de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.

6.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 6.14
e 6.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o

resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regula
mentação da ICP-Brasil.

7. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrôni
co, dos seguintes campos:

7.1.1. valor unitário (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item;
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

7.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contratação.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previ-
denciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
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7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de ex
clusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alte
ração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos
da empresa nos últimos doze meses.
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

7.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias,
a contar da data de sua apresentação.
7.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públi¬
cas;

7.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

7.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as se
guintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituição; ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erá
rio, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do con
trato.

8. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

8.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sis¬
tema, que:

8.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos pa
ra atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento con
vocatório;
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8.2.2. nào emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
nào emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIII. da Constituição:
8.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, obser
vando 0 disposto nos incisos III c IV do art. U e no inciso III do art. 5” da Consti
tuição Federal:

8.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14,133.
de 2021.

8.4. O prestador de sei*viço enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar if 123, de 2006. es
tando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observa
do 0 disposto nos 1° ao 3^ do art. 4^ da Lei n,” 14.133. de 2021.

8.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de peque
no porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, pa

ra aquele item;

8.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e em
presas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de
0 licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n"
123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.

8.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.2. ou 8.4. sujeitará o licitante às san
ções previstas na Lei n^ 14.133. de 2021, e neste Edital.
8.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habili
tação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os docu
mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos docu
mentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
8.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
8.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar
0 seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramen-
to da proposta e obedecerá às seguintes regras:

8.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais en
tre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em re
lação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
8.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mí
nimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
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8.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

8.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando ado
tado 0 critério de julgamento por menor preço; e
8.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sis
tema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

8.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

8.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconte

cimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

9. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMU

LAÇÃO DE LANCES
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.
9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a me
lhor oferta deverá ser de RS 10.000,00 (dez mil reais).

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexe-
quível.

9.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
9.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após is
so, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
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9.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anteri
or, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances envi
ados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
9.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a ses

são pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lan
ces conforme a ordem final de classificação.

9.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifica
da em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxilia
do pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a defini
ção das demais colocações.

9.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

9.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
'‘aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
e fechado.

9.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após 0 que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado,
findo 0 qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
9.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportuni
dade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até
10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

9.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,
até 0 máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encen^amento deste prazo.
9.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema or
denará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

9.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresenta
rem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10%
(dez por cento) superioresÃnferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públi
cos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

9.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no edi
tal, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas
as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
9.13.2, A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após is
so, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
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9.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anteri
or, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances envi
ados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
9.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a ses

são pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lan
ces conforme a ordem final de classificação.

9.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifica
da em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxilia
do pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a defini
ção das demais colocações.

9.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

9.14. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
9.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo su
perior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio ele
trônico utilizado para divulgação.
9.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automáti
ca, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, as
sim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45.da
Lei Complementar n“ 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

9.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de en

caminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, con
tados após a comunicação automática para tanto.
9.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais lici
tantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele interva-
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lo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
9.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subi-
tens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que

primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (nào seguidas de lances), ou entre lan
ces finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133. de 2021. nesta ordem:

9.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
9.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
9.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

9.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, con

forme orientações dos órgãos de controle.

9.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens
e serviços produzidos ou prestados por:

9.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Fede
ral do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital lici
tante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;

9.21.2.2. empresas brasileiras;
9.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tec
nologia no País;

9.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos tennos
da Lei if 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

9.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

9.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de en
trega ou de acondicionameiito, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
9.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do pre
ço máximo definido pela Administração.
9.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
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9.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

9.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
9.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicita
ção fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

10. GARANTIA DE PROPOSTA

10.1.

do edital. Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei n° 14.133/21, no valor cor
responde à 1% (um por cento) do valor estimado para a presente licitação, considerando
para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, sendo que a garantia poderá ser rea
lizada por intermédio de qualquer das modalidades previstas no §U do art. 96 da Lei n°
14.133/21.

A licitante deverá apresentar no prazo e nas condições estipuladas no item 9.21

Caso a licitante opte por caução em dinheiro, deverão ser depositados10.1.1.

no:

CONTA CORRENTE: 1010-3

AGÊNCIA: 3642-0,
BANCO DO BRASIL

FAVORECIDO: PREF. MUN. BURITICUPU - TRIBUTOS

10.1.1.1. Deverá ser apresentado o comprovante do depósito a Pregoeira Municipal.
10.1.1.2. O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, por meio de
aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a licitante
quando da devolução conforme subitem abaixo.
10.1.1.3. A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no
prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for
declarada fracassada a licitação.

Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Bancá-10.1.2.

ria:

10.1.2.1. A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de 120 (cento e
vinte) dias a contar da data da abertura das propostas.

10.1.2.2. Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária a Pregoeira
Municipal.

PROPOSTA READEQUADA11.
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Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do mode
lo de proposta presente no Anexo III deste edital, o qual contém as seguintes exigências:
11.1.2.

11.1.

Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas
constantes do termo de referência Anexo TT deste Edital e linearmente aos valores unitários

dos subitens da planilha orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas
casas decimais (ex: 1,00).
11.1.3.

componentes da Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais
depois da vírgula (ex: R$ 1,00).
11.1.4.

adequados ao valor final proposto, confoiTne a planilha constante no arquivo no Termo de
Referência.

11.1.5.

poníveis no Termo de Referência.

Ao valor descrito na tabela do Anexo II, bem como aos valores unitários e totais

Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores

Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária estão dis-

11.1.6. Composição de BDI, confoime modelo apresentado nas planilhas, ou modelo pró
prio desde que contenha todas as informações solicitadas,

a) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de semço,
deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente de
talhada sua composição,

b) Cada licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta
taxa deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não ex

plicitadas na planilha orçamentária e o lucro,

c) Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária
do município de Buriticupu, observando a fonna de definição da base de cálculo do
tributo prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS,
que será um percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no
art. 8”, inciso II, da Lei Complementar n” 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado
pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n”
2622/2013 - TCU - Plenário),

d) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de
PIS e COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI
correspondem á média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de
compensação dos critérios previstos no art. 3° das Lei ns. 10.637/2002 e
10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pú
blica reflitam os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão n”
2622/2013 - TCU - Plenário),

e) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais
de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatí
veis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo
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I da Lei Complementar n" 123/2006, bem como que a composição de encargos so
ciais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dis
pensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), confomie dispõe o art. 13, §3°
da referida Lei Complementar. (Acórdão n“ 2622/2013 - TCU - Plenário).

11.1.7 Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento
Analítico da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,

discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados.

11.1.8. Composição de Encargos Sociais que contenha todas as informações solicitadas.

A licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o11.2.

edital de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qual
quer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos prelimi
nares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral
do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125
da Lei Federal n° 14.133/21.

A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais11.3.

especificações constantes no Anexo ÍI, e poderá conter a expressão “demais condições e
especificações conforme o edital”.
11.4.

01 (uma) via original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem
rasuras e a última contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferen
cialmente dados bancários (número da conta corrente e o número e endereço da agên-

A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em

cia bancária).
11.5. Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados
em original ou por cópia.
11.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
11.7. Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso,
a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

12. FASE DE JULGAMENTO

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei 14.133/2021, legislação correlata do edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrata
ção, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. SICAF, quando for o caso;
12.1.2, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral

(httDs://www.poitaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis'); e

Uniãoda
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12.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controlado-
ria-Geral da União ('https://www.r)ortaltransparencia.gov.br/san coes/cnep).
12.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “12.1.1.”,

pela Consulta Consolidada de Pessoa
TCU (https://cei1idoesapf.apps.tcu.gov.br/).

12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei iC 8.429. de
1992.

12.1.2.” 12.1.3. acimae

doJurídica

12.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impedi
tivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empre
sas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. ON n^ 3/2018, art. 29,
caput).

12.3.I. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros. (IN iC 3/2018. art. 29, §T).

12.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN iC 3/2018. art. 29. ^2“).
12.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por

falta de condição de participação.

12.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as con
dições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
12.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício,
em confoimidade com os itens deste edital.

12.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao ob
jeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30
de setembro de 2022.

12.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
12.7.1. Contiver vícios insanáveis.

Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital.
Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administra-

12.7.2.

12.7.3.

çao.

12.7.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considera-12.8.

rá 0 seguinte:
12.8.1. Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado.

No caso de obras de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas12.8.2.

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Ad
ministração, independentemente do regime de execução.
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Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a12.8.3.

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferen
ça entre este último e o valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei.

Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da ne
cessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

No caso de inexequibilidade nos moldes do item 12.8.3 acima, o licitante deve

12.9.

12.9.1.

demonstrar que o valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que
se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas compo¬
sições de custos unitários.
12.9.2. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a
serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade
da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de ante
cedência, e a ocorrência será registrada em ata.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
12.12.

12.10.

12.11.

Para análise e julgamento da planilha orçamentária readequada ao valor propos
to, serão considerados os critérios dispostos no item 11.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a12.13.

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “c/iíz/” a
nova data e horário para a continuidade da mesma.
O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edi
tal, terá sua proposta desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções pre
vistas neste edital.

12.14.

12.15.

Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma físico financeiro,
detalhamento do bdi e encargos sociais, não constituem motivo para a desclassi
ficação da proposta. Estes poderão ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo indi
cado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço total e atenda aos cri
térios dispostos neste edital quando à readequação da proposta.
Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de

12.16.

12.17.

recurso.

12.18. Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, ob
servado 0 disposto neste edital.

13. FASE DE HABILITAÇÃO
13.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item
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13.11 e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos

dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133. de 2021.

13.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF, se for o caso.

13.2. Quando peimitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, ini
cialmente apresentados em tradução livre.
13.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão tradu
zidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n"
8.660. de 29 de janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.
13.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somató
rio dos valores de cada consorciado.

13.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em origi
nal, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

13.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requi
sitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamen
te 0 exigir. ON if 3/2018. art. 4". U”. e art. 6^ ^4"j.
13.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso,
meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para
envio de documentos diligenciado.

13.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021.
13.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei fart. 63.1. da Lei n” 14.133/2021).

13.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a decla
ração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
13.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direi
tos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra-
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigen
tes na data de entrega das propostas.
13.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrên
cia do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n*’ 123, de 2006, se
guindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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13.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verifica
da por meio do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à
habilitação Jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica
financeira.

13.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema,
deverá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITA-
NET;

13.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou enca
minhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada, após solicitação do pregoeiro.

13.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
13.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicita
ção do pregoeiro.
13.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto
no í? 1" do art. 36 e no íj 1” do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n” 73, de 30 de se

tembro de 2022.

13.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante ven
cedor.

13.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
13.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lan
ces e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em re
lação a todos os licitantes.

13.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,
art. 64. e IN 73/2022, art. 39. Í?4A:

13.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da aber
tura do certame; e

13.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de re
cebimento das propostas;

13.17. Na análise dos documento.s de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, me
diante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
para fms de habilitação e classificação.
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13.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
edital.

13.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
13.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
13.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
13.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas
nos itens a seguir:

13.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
13.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o temtório nacional;
13.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
13.23.3. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da au
tenticidade no sítio httDs://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-b r/eiTu:)reendedor;

13.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identifícada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscri
ção do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mer
cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento com-
probatório de seus administradores;
13.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria
de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arqui
vada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;

13.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admi
nistradores;

13.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecti
vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
13.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assem
bléia que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o ait. 107 da
Lei n" 5.764. de 1971.
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13.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

13.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

13.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

13.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribu
tários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^" 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

13.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
13.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, medi
ante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n” 5.452,
de 1° de maio de 1943;

13.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

13.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre
tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comple
mentar n. 123, de 2006. estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

13.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

13.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negati
va, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regula
ridade para com a Fazenda Estadual;
13.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à
dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

13.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

13.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negati
va, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a re
gularidade para com a Fazenda Municipal;
13.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à
Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do lici
tante;

13.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da
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Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei;

13.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação,

13,25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
13.25.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exer
cício financeiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e en-
ceiTamento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação finan
ceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, poden
do ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substitui
ção por balancetes ou balanços provisórios.

13.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exer

cício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
13.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação de
verão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
13.25.1.3. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contra
to/estatuto social.

13.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contá-
veis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-fmanceira,
conforme dispõe o ailigo 112 da Lei n" 5.764. de 1971. ou de uma declaração, sob as penas

da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
13.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da

empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmu¬
las:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG=		
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

ATIVO CIRCULANTETLC =

PASSIVO CIRCULANTE

13.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deve-
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rào comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitan
te ou do item pertinente.
13.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadra

mento e legislação pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim
apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jomal de grande circulação
ou Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contá
beis, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na

forma da Instrução Normativa n® 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Re
gistro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial
da sede ou domicílio da licitante, confonrie disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único,
1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002:

13.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por foto
cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial;

13.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia
do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, contendo

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

13.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis)

registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou
em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações
Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante;
13.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Aber
tura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicí
lio da licitante;

13.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regi
onal de Contabilidade.

13.25.7. As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional du

rante 0 exercício financeiro a que se refere as informações contábeis, deverão apre
sentar 0 Balanço Patrimonial completo, incluindo os termos de abertura e encerra
mento, bem como as demonstrações contábeis no formato ECD/SPED, ou o livro cai

xa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos
da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021).

13.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados

pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
13.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídi
ca, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da

documentação quando não vier expresso na certidão;
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13.25.9-1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação
foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de feverei
ro de 2005, sob pena de inabilitaçào, devendo, ainda, comprovar todos os demais
requisitos de habilitação.

13.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5^ inciso IL alínea “c”. da IN Se-
ges/ME n" 116/2021) ou de sociedade simples;

13.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
13.26. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade.
13.26.1.

todas as empresas integrantes do consórcio.
13.27. Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declara

ções emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deve
rá estar datado e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do
contratante da época de emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados

com Certidão de Acervo Técnico, registrados em conselhos profissionais. A comprovação
deverá atender aos mínimos conforme quadro a seguir:

No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar os documentos de

DESCRIÇÃOITEM QUANT.UNID.

Carga, manobra e descarga de poste de concreto
em caminhão carroceria com guindauto (munck)

ll,7tm		

5.800,002.5 t

1.24 Assentamento de poste de concreto com com
primento nominal de llm, carga nominal de

1000 DAN, engastamento base concretada com
Im de concreto de 0,7m de solo (não inclui for-

necimento)

und 100

und 1001.6 Assentamento de poste de concreto com com

primento de lOm, carga nominal de lOOOdan,
engastamento base concretada com Im de con-
creto de 0,6m de solo (não inclui fornecimento)

No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item
13.27 poderá ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado.
13.27.2.

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de
constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado
individualmente, deverá ser observado o disposto no §10 e §11 do art. 67 da Lei n°
14.133/2021.

13.27.1.

Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior
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Será permitido o somatório dos atestados / declarações para atingir o qiianti-13.27.3.

tativo mínimo solicitado.

13.28. Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Enge
nharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro
conselho regional legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que
irá atuar na qualidade de Responsável Técnico.
13.29. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissio
nal, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome dois) profissio-
nalfais) que atuará(ão) como Responsável Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s)
respectiva(s) certidão(Ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legal
mente habilitado, comprovando as características mínimas descritas na tabela abaixo:

DESCRIÇÃO QUANT.UNID.ITEM

5.800,00Carga, manobra e descarga de poste de concreto
em caminhão carroceria com guindauto (munck)
ll,7tm

Assentamento de poste de concreto com com

primento nominal de llm, carga nominal de
1000 DAN, engastamento base concretada com
Im de concreto de 0,7m de solo (não inclui for

necimento)

Assentamento de poste de concreto com com
primento de lOm, carga nominal de lOOOdan,
engastamento base concretada com Im de con-
creto de 0,6m de solo (não inclui fornecimento)

2.5 t

100und1.24

100und1.6

0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a ca-13.29.1.

pacidade técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de respon-
sável(eis) técnico(s).

Os atestados deverá(ão) conter: o nome e o cargo do responsável que o(s)13.29.2.

assinar; a indicação de terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços
com a qualidade exigida.
13.29.3. A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo

atestado, desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados acima.
Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s)

mesmo

13.29.4.

empresa, seja na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assem
bléia; como empregado, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da
carteira de trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho; como con
tratado, por meio de contrato de prestação de serviços; ou ainda, certidão de registro de
pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro
técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada no item 11.8.1,
não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, desde que cumpra
demais exigências solicitadas ou ainda declaração de contratação futura do profissional

e a

as
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detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do
profissional.
13.29.5.

no máximo até a data de abertura da sessão de apresentação de propostas.
0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da

contratada durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apre-
sentado(s) outro(s) profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os
mesmos documentos de habilitação do profissional para análise.
13.29.7.

a documentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico
vigente até a homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conse
lho regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo profissional.
13.30. Atestado de Visita Técnica expedido pela Secretaria Municipal de Obras e Urba
nismo, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), tomou
conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições ambientais e os
locais para a execução dos serviços relativos a esta licitação, conforme modelo constante
no anexo VI do edital.

13.30.1.

da licitação, no horário de expediente desta Administração, devendo ser agendada, perante
a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, pelo e-mail semob@buriiicupu.ma.gov.br
ou na sede da própria secretaria localizada à Rua 31 de julho, s/n°, Centro, CEP: 65.393-
000, Buriticupu/MA.
13.31. Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substitui
ção ao atestado de visita técnica. Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme mo
delo constante no anexo VII do edital.

13.32. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
13.32.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
13.32.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa,
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
13.33.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo
estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitaçâo.
13.33.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a ses

são será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
13.33.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o esta
belecido neste instrumento.

Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial

13.29.6.

A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando

A visita técnica deverá será realizada até o último dia útil anterior a abertura

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Re-
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gistro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n” 14.133, de 2021.
14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
14.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou manuscrita
e disponibilizada no sistema de registro de preços.
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para

0 registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitan
te vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.

14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
14.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas con
dições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
14.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescen
tes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
14.8. A duração da Ata de Registro de Preços de prestação de serviço será de 12 (doze)
meses e poderá ser proiTOgado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajo
so, conforme Art. 84” da Lei n” 14.133/2021.

15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
15.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificação na licitação.

15.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. Será respeitada, nas contrata
ções, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
15.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
15.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

cotar 0 objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.
15.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, pela plataforma de pregão
eletrônico, momento em que o Pregoeiro poderá solicitar atualização da documentação e
solicitar a proposta ajustada, nas seguintes hipóteses:
15.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou
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15.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 041/2023.
15.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condi
ções propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e
a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
15.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

15.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescen
tes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condi
ção.

16. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

16.1. Após assinatura da ata de registro de preços, o licitante detentor do registro, terá o
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Con
tratos, cujo prazo de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

16.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
16.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

16.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da
transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

17. RECURSOS

17.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no ^
165 da Lei n°14,133, de 2021.

17.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratu-
ra da ata.

17.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habi
litação ou inabilitação do licitante:

17.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

17.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10
(dez) minutos.

17.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inti
mação ou de lavraUira da ata de habilitação ou inabilitação;
17.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ^ U do art. 17 da Lei
n° 14.133. de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na
data de intimação da ata de julgamento.

17.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

Página 27 de 81



BURITICUPU
Proc. 'S^ò'L^n

6

íis

^^ÍXlÇiiS^
10-1M994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n'’, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

17.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
17.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
17.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus inte
resses.

17.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita
mento.

17.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no ende
reço constante neste Edital.
17.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempesti
vamente.

18. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei if 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente
por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema LICITANET no endereço eletrônico
www.licitanet.com.br.

18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

18.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e de
verá ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer
tame.

19. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:
19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
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19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competiti
va; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especifica
ções do edital;

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con

tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pres

tar declaração falsa durante a licitação
19.1.5. fraudar a licitação

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a fmstrar os objetivos da licitação
19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5"^ da Lei n.° 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei if 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

19.2.1, advertência;

19.2.2. multa;

19.2.3. impedimento de licitar e contratar e
19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
19.3.2. as peculiaridades do caso concreto
19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
19.3.5, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de SO (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato
licitado.

19.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato
licitado.
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19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penali
dade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em de
corrência das infrações administrativas, quando não se Justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para lici
tar ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações admi
nistrativas previstas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
art. 156, g5T da Lei n." 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar
0 instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na legisla
ção, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalida
des e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitação, nos termos do art. 45. í?4" da IN SEGES/ME n." 73. de 2022.
19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o lici
tante ou 0 adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de ad
vertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla
ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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20.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus de
corrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.
20.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rea
lização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o pri
meiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.
20.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no
Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propos
tas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de ex

pediente na Administração.
20.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
20.11. Fica eleito o foro da Comarca de Buriticupu/MA, para solucionar quaisquer ques

tões oriundas deste procedimento.
20.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contra
tações Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.buriticupu.ma. gov.br e-mail: cplburi-
ticupu2021 @,gmail.com e Sistema do
https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata. e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, sito à Rua São Raimundo, n° 01, Centro, CEP:
65.393-000, Buriticupu/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 14 horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.
20.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 21.
deste instrumento.

endereço eletrônicoTCE no

21. ANEXOS

21.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

21.1.1. Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;

21.1.2. Anexo II - Termo de Referência;

21.1.3. Anexo III - Modelo de Proposta;
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Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Contrato;

Anexo VI - Modelo de Atestado de Visita Técnica;

Anexo VII - Modelo de Declaração de Renúncia de Visita Técnica.

21.1.4.

21.1.5.

21.1.6.

21.1,7.

Buriticupu/MA, em 27 de fevereiro de 2024.

isias da/S»l^
Obras eTJrbanismoSecretário Municip:
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PREGÃO ELETRÔNICO K 003/2024

ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especifi
cada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que re

gem a Administração Pública.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de

implantação de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO
2.1. Tem por objetivo melhoria da iluminação pública no município, redução de acidentes
e diminuição da violência, além da melhoria da qualidade de vida dos munícipes de Buriti
cupu/MA.

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
3.1. Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de U de
abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo
regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na
construção de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de
aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de
aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos
orçamentos.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua for
ma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6°, inci
so XXXVIII, a), 17, § 2“, e 34, todos da Lei Federal n" 14.133/2021.
4.2. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar
que atuam em ramo de atividade eompatível com o objeto da licitação, bem como apresen
tar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei n°
14.133/2021:

4.3. Os requisitos técnicos da contratação estão apresentados nos itens de qualificação téc
nica do Termo de Referência.
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5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as

medições feitas no setor de engenharia do município em serviços executados

anteriormente.

CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANTIDADEFONTEITEM

1. FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, INCLUSIVE TRANSPORTE
Poste circular de concreto 12/400 -

Fornecimento e assentamento
200,00ORSES031851.1 un

LUMlNARIA PUBLICA ULTRA

LED SMD 150W BRANCO FRIO

STREET LIGH

INSDIPONÍVEL 400,00UN0698311.2

LUMlNARIA PUBLICA COB

SUPER a 2LED PÉTALA lOOW

6500K. BRANCO

INSDIPONÍVEL 100,00UN0693021.3

Braço para luminária padrão Encr-
gisa 3/4" X 3,00 m

600,00ORSE1.4 106887 un

FITA ISOLANTE ADESIVA

ANTICHAMA, USO ATE 750 V,

EM ROLO DE 19 MM X 20 M

200,00UNSINAPI000201111.5

ASSENTAMENTO DE POSTE

DE CONCRETO COM COM

PRIMENTO NOMINAL DE 10

M. CARGA NOMINAL DE 1000

DAN, ENGASTAMENTO BASE
CONCRETADA COM 1 M DE

CONCRETO E 0,6 M DE SOLO

(NÃO INCLUI FORNECIMEN-
TO). AF 11/2019

200,00SINAPI UN1006061.6

RELE FOTOELETRICO INTER

NO E EXTERNO BIVOLT 1000

W, DE CONECTOR, SEM BASE

600,00UNSINAPI000025101.7

CABO MULTIPOLAR DE CO

BRE, flexível, CLASSE 4 OU

5, ISOLACAO EM HEPR, CO
BERTURA EM PVC-ST2, AN-

TICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3

CONDUTORES DE 10MM2

1.000,00MSINAPI00039261

ARMACAO VERTICAL COM

HASTE E CONTRA-PINO, EM

CHAPA DE ACO GALVANI

ZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO E

I ISOLADOR		

600,00UNSINAPI000010911.9

CABO DE alumínio NU SEM

ALMA DE ACO, BITOLA 4

AWG		

291,50KGSINAPI000008421.10

FITA ACO INOX PARA CIN-

TAR POSTE, L = 19 MM, E = 0,5
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MM (ROLO DE 30M)

CRUZETA DE FERRO GAL

VANIZADO, COM ROSCA BSP, 300,00SINAPI UN1.12 00001652

DE 3

ALCA PREFORMADA DE DIS

TRIBUIÇÃO, EM ACO GAL

VANIZADO, PARA CONDU
TORES DE ALUMÍNIO AWG

1/0 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS)

600,00UNSINAPI000112731.13

INTERN A/EXTERNACAIXA

DE MEDICAO PARA 4 MEDI

DORES MONOFASICOS, COM

VISOR, EM CHAPA DE ACO 18

USG (PADRAO DA CONCES-
SIONARIA LOCAL)

6,00SINAPI UN000396861.14

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO,
SEM BARRAMENTO, EM PVC,

DE EMBUTIR, PARA 6 DIS
JUNTORES NEMA OU 8 DIS

JUNTORES DIN

6,00SINAPI UN1.15 00039795

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC,

BIPOLAR DE6ATE32A
18,00SINAPI UN000346161.16

HASTE DE ATERRAMENTO

EM ACO COM 3,00 M DE

COMPRIMENTO E DN = 5/8",

REVESTIDA COM BAIXA CA

MADA DE COBRE, COM CO
NECTOR TIPO GRAMPO

18,00UNSINAPI000033801.17

CONECTOR DE ALUMÍNIO

TIPO PRENSA CABO, BITOLA

3/8", PARA CABOS DE DIÂ
METRO DE 9 A 10 MM

54,00SINAPI UN1.18 00001597

600,00Base fixa para rclé foto elétrico ORSE1026221.19 un

FIO DE COBRE, SOLIDO,

CLASSE 1, ISOLACAO EM

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B,

450/750V, SECAO NOMINAL

2,5 MM2	
ELETRODUTO DE PVC RÍGI

DO ROSCAVEL DE 1 1/4 ", SEM

LUVA	
ELETRODUTO DE PVC RÍGI

DO ROSCAVEL DE 1 ", SEM

LUVA

600,00SINAPI M000009391.20

10.000,00MSINAPI000026841.21

5.000,00MSINAPI000026851.22

Poste circular de concreto 16/200 -

Fornecimento - Rev 02
200,00ORSE UnS040211,23

ASSENTAMENTO DE POSTE

DE CONCRETO COM COM

PRIMENTO NOMINAL DE 11

M, CARGA NOMINAL DE 1000
DAN, ENGASTAMENTO BASE

200,00UNSINAPI1006131.24
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CONCRETADA COM 1 M DE

CONCRETO E 0,7 M DE SOLO

{NÃO INCLUI FORNECIMEN-
TO).AF 11/2019
Poste circular de concreto 10/200

para iluminação pública
200,00ORSE1.25 108637 un

Subestação ext. aérea trifás.
75KVA, completa, c/ quadros de
medição, transf. a óleo, chave

geral tripolar, poste e acessórios,
conf. NOR-TEC-01 da Escelsa,

incl. murcta rev. c/ arg. cimento,
cal hidrat. CHI c areia traço
l:0.5:6

4,00lOPES und1.26 S151712

Fornecimento de transfomiador

trifásico d deriv. 15 kva

13800/220/127V

4,00ORSE1.27 S02961 un

Cabo de cobre nú 16 mm2 (4 awg)
- fornecimento

291,50kgORSE1.28 S08074

LUMINARIA DE LED PARA

ILUMINACAO PUBLICA, DE

181 W ATE 239 W, INVÓLU

CRO EM ALUMÍNIO OU ACO

INOX

100,00UNSINAPI000422481.29

Cabo de cobre PP Cordplast 2 x
1,5 mm2, 450/750v

10.000,00ORSE1.30 103803 in

2. MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO
ELETRICISTA COM ENCAR

GOS COMPLEMENTARES
3.724,80SINAPI H882642.1

AUXILIAR DE ELETRICISTA

COM ENCARGOS COMPLE

MENTARES

5.587,20SINAPI H882472.2

Caminhonete com motor a diescl.

3.724,80chppotência 180 cv, cabine dupla, 4x4
- chp diurno, af 11/2015

ORSES92138S2.3

Caminhão tmeado (c/ terceiro

eixo) eletrônico - potência 231cv -
pbt = 22000kg - dist, entre eixos
5170 mm - inclui carroceria fixa

124,80chpORSES91031S2.4

aberta de madeira - chp diurno,
af 06/2015

Carga, manobra e descarga de
poste de concreto cm caminhão
carroceria com guindauto (munck)
11,7 tm. af_07/2020

11.600,00ORSE tS101009S2.5

Mào-de-obra para implantação de
transformador trifásico

8,00ORSE2.6 S04835 un

ADICIONAL DE PERICULOSI-

DADE PARA AUXILIAR DE

ELETRICISTA 30%

COMP-

85385707
5.587,20H2.7

3.724,80ADICIONAL DE PERICULOSI- HCOMP-2.8
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43242239 DADE PARA ELETRICISTA

30%

ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO

Conforme estudo, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente

Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a

contratação de empresas especializadas para implanta de sistema de iluminação pública por

tratar-se da opção de mercado, facilidade para execução, fiscalização e baixa manutenção

posterior.

6.

6.1.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

7.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há

variedade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa es

pecializada na realização dos serviços. Informamos que a pesquisa de preços de mercado

será vinculada a este instrumento para fins de estimativa de valor da contratação.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A Solução para a execução do serviço foi escolhida a implantação de rede de ilumi

nação pública pelo conhecimento já mais aprofundado no tipo de execução por parte da
administração, pela maior facilidade de manutenção, pela disponibilidade mercadológica
regional.

8.

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente con

tratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de esca
la e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual
frente à falta de padronização e uniformização.

9.

9.1.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1. Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta
apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município de Buriticupu.
10.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem
como ajusta competição.
10.3. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o
cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e
otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1. Não há condições prévias para a execução do contrato.

11.
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11.2. A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo indicará servidores para atuarem
como gestor e fiscal do contrato.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
12.1. Este estudo nào identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisi-
ção/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora pro

posta.

12.2. Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contra
tações correlatas ou interdependentes.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Não se vislumbra impactos ambientais provenientes desta contratação.

13.2. Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada po

derão ser repassadas pela fiscalização competente.

DECLARAÇAO DE VIABILIDADE
A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de

forma conclusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos ser

viços a serem realizados por empresa especializada.

14.

14.1.

15. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:

15.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o

referido PCA está sendo elaborado pelo órgão.

15.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 1502003/2024 e

aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.

RELAÇAO DE ANEXOS DO ETP

não há.

16.

16.1.
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PREGÃO ELETRÔNICO N** 003/2024
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implanta
ção de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA, conforme necessidade,
de acordo com as especificações e condições estabelecidas no edital e seus anexos.
1.2. O objeto do presente Termo de Referência consiste nos serviços, por demanda, con
forme tabela planilha orçamentaria, a ser utilizado em várias localidades do município de
Buriticupu.

1.3. Os serviços compreendem:
I. FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, INCLUSIVE TRANSPORTE;
II. MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

Melhoria na Segurança Pública: A falta de iluminação pública em várias áreas do
município de Buriticupu representa um sério problema de segurança, aumentando o risco
de crimes como assaltos, furtos e vandalismos. A implantação de iluminação adequada é
fundamental para inibir atividades criminosas, garantindo um ambiente mais seguro para
os residentes e visitantes.

Redução de Acidentes de Trânsito: A ausência de iluminação nas vias públicas
contribui para o aumento de acidentes de trânsito, especialmente durante a noite. A instala
ção de iluminação adequada em cruzamentos, rotatórias e áreas de maior movimento pode
significativamente reduzir o número de acidentes, salvando vidas e evitando danos materi-

Promoção do Desenvolvimento Econômico e Social. A iluminação pública é es
sencial para o desenvolvimento econômico e social de um município. Ruas bem ilumina
das promovem um ambiente mais propício para atividades comerciais, aumentando o mo
vimento de pessoas durante a noite e impulsionando o comércio local. Além disso, contri
bui para a valorização imobiliária, incentivando investimentos no município.

Aumento da Qualidade de Vida: A iluminação pública adequada não só melhora
a segurança e o desenvolvimento econômico, mas também contribui significativamente
para a qualidade de vida dos moradores. Ruas bem iluminadas encorajam atividades ao ar
livre, promovem o convívio social e melhoram o bem-estar geral da comunidade.

Conformidade com Legislação: A implantação de iluminação pública está em
conformidade com as diretrizes estabelecidas por leis municipais, estaduais e federais que
regulam a infraestrutura urbana. A falta de iluminação adequada pode resultar em penali
dades legais para o município, além de representar um descumprimento das responsabili
dades básicas de fornecer serviços públicos essenciais à população.

Modernização e Eficiência Energética: A contratação de uma empresa especiali
zada possibilitará a implementação de tecnologias modernas e eficientes em iluminação
pública, como lâmpadas de LED. Além de proporcionar uma iluminação mais brilhante e
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uniforme, as soluções de LED são mais econômicas e ecologicamente sustentáveis, contri

buindo para a redução dos custos operacionais e a preservação do meio ambiente.

Portanto, considerando os aspectos de segurança pública, desenvolvimento socioe-
conômico, qualidade de vida, conformidade legal e eficiência energética, a contratação de
uma empresa para a implantação de iluminação pública no município de Buriticupu, Mara
nhão, é fundamental para atender às necessidades da população e promover o progresso
sustentável do município.

2.7.

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1.0 prazo de vigência do contrato para a prestação dos serviços terá vigência de 12 (do
ze) meses consecutivos, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorroga
do nos termos da lei 14.133 nos artigos 106 e 107.
3.2. O prazo de execução dos serviços será 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir
da data expressa na Ordem de Serviços a ser emitida pelo CONTRATANTE.

4, DO PRAZO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS

4.1. Após a conclusão dos serviços a CONTRATADA deverá emitir o TERMO DE RES
PONSABILIDADE E GARANTIA, garantindo a solidez e a segurança dos serviços pelo
prazo de 12 (doze) meses, a contar do recebimento definitivo, abrangendo os materiais e
técnicas utilizadas para a implantação de sistemas de iluminação pública no município,
objeto licitado, confonue a legislação vigente.

5. A GARANTIA DE PROPOSTA

5.1. A licitante deverá apresentar comprovante de garantia de partieipação, efetuada atra
vés de quaisquer uma das modalidades previstas no caput do art. 58 da lei da Lei
14.133/2021, no valor de 1,00% (um por cento) correspondente ao valor estimado no pre
sente certame, com prazo de validade não inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da
data de abertura do certame, e deverá ser recolhida antes de iniciar o certame.

5.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação,

a recusa em assinar o5.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.
5.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1” do art.
96 da Lei 14.133/2021, conforme transcrito abaixo:

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá
exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas

contratações de obras, serviços e fornecimentos. I - caução em di
nheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritu
rai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia; II - seguro-garantia; III - fiança bancária emitida por
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banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no

País pelo Banco Central do Brasil. IV - título de capitalização cus

teado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

6. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. O regime de execução dos serviços será o de empreitada global.

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO

7.1. O critério de julgamento adotado deverá ser o de MENOR PREÇO GLOBAL.

8. DOS ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA

8.1. A seguir estão relacionados os itens de maior relevância a serem executados:

DESCRIÇÃO QUANT.UNTD.ITEM

11.600,00Carga, manobra e descarga de poste de concreto
em caminhão carroceria com guindauto (munck)
ll,7tm

2.5 t

und 2001.24 Assentamento de poste de concreto com com
primento nominal de llm, carga nominal de

1000 DAN, engastamento base concretada com
Im de concreto de 0,7m de solo (não inclui for-

necimento)

Assentamento de poste de concreto com com
primento de lOm, carga nominal de lOOOdan,
engastamento base concretada com lin de con-
creto de Q,6m de solo (não inclui foniecimento)

und 2001.6

8.2. As parcelas de maior relevância coiTespondem aos serviços e materiais principais a
serem executados e fornecidos, conforme definido no Termo de Referência, comprovando-

se mediante atestado técnico profissional e operacional, mínimas de 50% (cinquenta por
cento) das parcelas de maior relevância.

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade.
9.1.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar os documentos de todas as
empresas integrantes do consórcio.

Comprovação de Capacidade Tccnica-Operacional mediante atestados/ declara
ções emitidas pelos contratantes dos serviços e materiais compatíveis com o objeto da lici
tação. Deverá estar datado e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável
técnico do contratante da época de emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de
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Atestados com Certidão de Acervo Técnico, registrados em conselhos profissionais. A
comprovação deverá atender aos mínimos conforme quadro a seguir:

DESCRIÇÃO QUANT.UNID.ITEM

5.800,00Carga, manobra e descarga de poste de concreto
em caminhão carroceria com guindauto (munck)
ll,7tm

2.5 t

und 100Assentamento de poste de concreto com com
primento nominal de llm, carga nominal de

1000 DAN, engastamento base concretada com
Im de concreto de 0,7m de solo (não inclui for

necimento)

1.24

1.6 Assentamento de poste de concreto com com
primento de lOm, carga nominal de lOOOdan,
engastamento base concretada com Im de con-
creto de 0,6m de solo (não inclui fornecimento)

und 100

9.2.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 9.2 poderá
ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado.

9.2.2. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido

em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição

do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individual
mente, deverá ser observado o disposto no §10 e §11 do art. 67 da Lei n” 14.133/2021.
9.2.3. Será permitido o somatório dos atestados / declarações para atingir o quantitativo
mínimo solicitado.

Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Enge

nharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro

conselho regional legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que

irá atuar na qualidade de Responsável Técnico.
Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissio

nal, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) profissio-
nal(ais) que atuará(ão) como Responsável Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s)

respectiva(s) certidào(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legal
mente habilitado, comprovando as características mínimas descritas na tabela abaixo:

9.3.

9.4.

DESCRIÇÃO QUANT.ITEM UNID.

5.800,00Carga, manobra e descarga de poste de concreto
em caminhão carroceria com guindauto (munck)
1 l,7tm

2.5 t

und 1001.24 Assentamento de poste de concreto com com

primento nominal de llm, carga nominal de
1000 DAN, engastamento base concretada com
Im de concreto de 0,7m de solo (não inclui for-
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necimento)
100undAssentamento de poste de concreto com com

primento de lOm, carga nominal de lOOOdan,
engastamento base concretada com Im de con-
creto de 0,6m de solo (não inclui fornecimento)

1.6

9.4.1. 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade
técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis)
técnico(s).

9.4.2. Os atestados deverá(ào) conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a
indicação de terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a

qualidade exigida.
9.4.3. A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo
mesmo atestado, desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados acima.

9.4.4. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa,
seja na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembléia; como
empregado, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de tra

balho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho; como contratado, por
meio de contrato de prestação de serviços; ou ainda, certidão de registro de pessoa jurídica
em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste

último caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada no item 9.1, não sendo necessá

rio apresentação de cópia do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências
solicitadas ou ainda declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado

apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional.
9.4.5. Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no má
ximo até a data de abertura da sessão de apresentação de propostas.

9.4.6. 0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada
durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s)

outro(s) profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos

documentos de habilitação do profissional para análise.
9.4.7. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a do

cumentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vi
gente até a homologação e emissão de Anotação de Responsabilidad e Técnica (ART) ou
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conse
lho regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo profissional.

Atestado de Visita Técnica expedido pela Secretaria Municipal de Obras e Urba
nismo, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), tomou
conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições ambientais e os
locais para a execução dos serviços relativos a esta licitação, conforme modelo constante
nos anexos do edital.

9.5.

9.5.1. A visita técnica deverá será realizada até o último dia útil anterior a abertura da

licitação, no horário de expediente desta Administração, devendo ser agendada, perante a
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, pelo e-mail semob(^;buriticupu.ma.gov.br ou
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na sede da própria secretaria localizada à Rua 31 de Julho, s/n®, Centro, CEP: 65.393-000,
Buriticupu/MA.

9.5.2. Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substitui
ção ao atestado de visita técnica. Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme mo
delo constante dos anexos do edital.

10. CONSIDERAÇÕES GERAIS
10.1. A empresa CONTRATADA deverá indicar um engenheiro eletricista, em situação

regular com o Conselho Profissional, CREA, o qual será o responsável técnico pela execu

ção dos serviços relacionados ao objeto deste Termo de Referência.
10.1.1. A regularidade da situação do responsável técnico se dará mediante a apresentação

da Certidão de Registro, emitida pelo seu respectivo Conselho Profissional, em prazo de
validade vigente até a data do certame licitatório.
10.1.2. É dever da CONTRATADA manter no canteiro de obra, um engenheiro eletricista,

registrado no CREA como responsável geral pelo serviço, auxiliado por encarregado geral,
até a conclusão dos serviços contratados, mediante o recebimento formal por parte da
CONTRATANTE.

10.2. Antes do início da execução dos sendços, a contratada deverá registrar ART dos ser
viços a serem executados, indicando o profissional habilitado responsável técnico pela
execução do contrato, em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, referente
ao objeto deste termo de referência.

10.3. A CONTRATADA deverá indicar um representante legal que atuará como interlocu

tor permanente com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
10.4. São de responsabilidade da CONTRATADA as despesas concernentes a aprovações,

taxas, licenças e emolumentos, que venham a ser obrigatórias até o Termo de Recebimento

Definitivo dos sei'viços.

10.5. A CONTRATANTE requisitará o início da realização dos serviços por meio de Or
dem de Ser\dço, a ser encaminhada à Contratada por e-mail ou pessoalmente.

10.6. No mês subsequente ao da realização dos serviços, a Contratada deverá apresentar a

nota fiscal, acompanhada da planilha de boletim de medição. A planilha será parte inte
grante da nota fiscal a ser paga mensalmente.
10.7. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer
responsabilidade da Contratada para terceiros, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros
etc.

11. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
11.1. A CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés

cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato que se fizerem nas obras, conforme disciplina o art. 125 da Lei 14.133/2021.
11.2. Por se tratar de um serviço em regime de empreitada por preço global, a possibilidade
de celebração de aditivos de valor é pemiitida somente nos seguintes casos:

a) Alterações no projeto ou nas especificações da obra ou serviço, confomie determina o
art. 124,1, alíneas “a” e “b” da Lei 14.133/2021;
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b) Em caso de erros e omissões relevantes em relação ao orçamento global da obra, excep
cionalmente, possível, desde que presentes os requisitos legais e os estabelecidos pelo TCU
no Acórdão 1977/2013 - Plenário.

11.2.1. Para fins de contrato, serão considerados erros de levantamento, distorções no

quantitativo superiores a 15% (quinze por cento).

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Executar os serviços em conformidade com os requisitos deste Termo de Referência
e de toda documentação anexa.

12.1.1. Em caso de dúvidas quanto à interpretação da especificação apresentadas nas plani
lhas, será sempre consultada a fiscalização, sendo desta o parecer definitivo;
12.2. Considerar que, em sua proposta, está contemplada a total logística de alojamento,
alimentação e translado de seu pessoal de execução dos serviços, assim como os custos de
atendimento às normas nacionais e locais de segurança e saúde pública;
12.3. Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da
Contratante e do Responsável Técnico da Contratada, no tocante ao andamento dos servi
ços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para
sua correção.

12.4. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços
Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda,
que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento
de instalações junto à locação da obra.
12.5. Iniciar a execução dos serviços de acordo com as especificações técnicas após a
emissão da Ordem de Serviço e concluí-lo em 12 (doze) meses contados do início da exe
cução. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à
multa estabelecida neste Termo de Referência.

12.6. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão
os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.
12.7. A atuação da fiscalização da CONTRATANTE não exime a Contratada de sua total e
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.
12.8. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualida
de, de acordo com o previsto no Edital e Termo de Referência.
12.9. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local
tenha condições de uso satisfatório.
12.10. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual

(EPTs) e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas
de segurança vigentes.
12.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Contratante, causados por
seus funcionários em virtude da execução dos serviços.

12.12. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser
entregue em perfeitas condições de ocupação e uso.
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12.13. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais in
dustrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a
responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação.
12.14. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado
original, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los.
12.15. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que estes não têm nenhum vínculo
empregatício com a Contratante.

12.16. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, inde
pendentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
12.17, Prestar manutenção dos serviços, durante o período de garantia, da seguinte forma:
12.17.1. Iniciar o atendimento em no máximo 3 (três) dias úteis, contados da comunicação

do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE, considerando o horário de expediente da Secreta
ria de Obras e Urbanismo.

12.17.2. Concluir os serviços de implantação no prazo determinado pela CONTRATAN¬
TE.

12.17.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de implantação

não sejam realizados dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste
termo. 12.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
preços de sua proposta, devendo complementá-los, caso a previsão proposta seja insufici
ente para o atendimento ao objeto da licitação, exceto na ocorrência dos eventos arrolados
no art. 124 da Lei 14.133/2021;

12.19. Atender à solicitação da CONTRATANTE quanto à substituição de qualquer pre-

posto da CONTRATADA, no prazo fixado pela fiscalização, mediante solicitação formal
por escrito, nos casos em que ficar constatada a incapacitação ao cumprimento das obriga
ções relativas à execução dos serviços, conforme requisitados neste Teimo de Referência;
12.20. A fiscalização poderá determinar a substituição dos equipamentos e ferramentas
julgados deficientes, cabendo à CONTRATADA providenciar a troca dos mesmos no pra
zo máximo de 24 horas;

12.21. Cabe a CONTRATADA o transporte de todos os materiais, ferramentas e insumos

para o local de implantação e serviços, incluindo total responsabilidade sob a legislação
fiscal e de segurança para trânsito, bem como sua guarda e aimazenamento;
12.22. Sem ônus ao CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remo
ver ou substituir, em prazo estipulado pela Fiscalização, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do serviço ou materiais empregados;
12.23. Verificando-se a negligência em relação a qualquer das observações constantes des
te Termo de Referência, a fiscalização poderá determinar a realização de testes ou ensaios

laboratoriais, com ônus para a CONTRATADA, ou mesmo rejeitar os serviços, que deve
rão ser refeitos;
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12.24. Responder financeiramente pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
ficando a CONTRATANTE, desde já autorizado a descontar da garantia ou dos pagamen
tos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;
12.25. Alocar força de trabalho necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas contratu
ais, além de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários
qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência;
12.26. Utilizar força de trabalho habilitada e com capacitação profissional para execução
dos serviços a executar, em conformidade com as nonnas e determinações em vigor;
12.27. Instruir sua força de trabalho da obrigatoriedade de submissão a todas as nornias e
procedimentos da CONTRATANTE aplicáveis ao serviço e seu local de execução, inclusi
ve turnos e horários de expediente;

12.28. Relatar à Contratante toda e qualquer iiTCgularidade verificada durante a prestação
dos serviços;

12.29. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de
proporcionar e prover sua adequação aos requisitos de segurança e saúde especificados,
bem como a legislação trabalhista, em particular no que diz respeito ao trabalho de meno
res de 18 anos;

12.30. Responder como empregador, da parte dos empregados em sei*viço, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legis
lação específica, cuja inadimplência é falta de responsabilidade intransferível;
12.31. Manter ao longo de todo o período de execução dos serviços as condições gerais e
específicas de habilitação e qualificação requeridas na licitação;

12.32. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, evitando des
perdício e garantir que seja feita a deposição final ambientalmente adequada dos resíduos
sólidos gerados pelos serviços contratados.
12.33. Todo 0 entulho proveniente das demolições deverá ser acondicionado em caçambas

providenciadas pela CONTRATADA.
12.34. Deverá ser rigorosamente observado o atendimento às normas da ABNT e especifi
cações pertinentes ao assunto, notadamente aquelas diretamente relacionadas com o objeto
deste Termo.

na

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a
execução dos serviços.

13.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados

pelos empregados da Contratada.

13.3. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas
as formalidades exigidas.
13.4. Exercer, por meio de servidores designados, a fiscalização de todos os serviços pres
tados.

13.5. Recusar qualquer serviço executado fora das condições contratadas ou do bom pa
drão de execução.
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14. DETERMINAÇÕES ADICIONAIS
14.1. Além das previsões contidas no ITEM 10 - CONSIDERAÇÕES GERAIS, bem como
daquelas decorrentes de lei, deverão ser observadas, nas contratações decorrentes desta
licitação, as seguintes determinações:

14.1.1. DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1.1.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

14.1.2. DO SEGURO-GARANTIA

14.1.2.1. A prestação de garantia recairá sobre uma das modalidades previstas no § 1° do
art. 96 da Lei 14.133/2021.

14.1.2.2. Não será admitida à existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a respon
sabilidade do segurador ou fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancária.
14.1.2.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminis
tração, 0 contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de
seguro até a ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração.
14.1.2.4. A CONTRATADA deverá prestar a garantia de 5% (cinco por cento) do valor
inicial do contrato, antes como condição de assinatura deste.

14.1.2.5. A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das
obrigações contratuais e pelas multas impostas, independentemente de outras cominações
legais;

14.1.2.6. A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utili
zada e a atualizá-la todas as vezes em que houver alteração do contrato.

15. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS
15.1. A contratação com o licitante vencedor obedecerá ás condições do instrumento de

contrato, facultada a substituição.

15.2. Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem como daquelas decor

rentes de leis, decretos e instruções, serão observadas pela CONTRATADA as seguintes
condições:

15.2.1. Os serviços deverão ser executados sob a inteira responsabilidade funcional e ope

racional da CONTRATADA, sobre cujos empregados deverá manter estrita e exclusiva
fiscalização.

15.2.2. As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhi
mento dos impostos relacionados com a prestação do serviço, no mês anterior à realização
dos serviços.
15.2.3. Se forem constatadas, em medições realizadas após o pagamento, incorreções qua
litativas e/ou quantitativas nos serviços prestados, a Administração deverá promover as

deduções correspondentes nas faturas posteriores.

15.2.4. A Contratada é responsável única em comprovar o recolhimento das contribuições
de assistência e previdência social e do FGTS relativos ao mês anterior da apresentação da

respectiva fatura, bem como declarar formalmente que as referidas guias correspondem ao

total da mão de obra empregada na execução do objeto licitado.
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15.2.5. A Contratante descontará da garantia contratual o valor correspondente às faltas ou
atrasos na execução dos serviços ocorridos no mês.

16. NORMATIZAÇÂO TÉCNICA APLICÁVEL
16.1. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamen
tos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao
objeto do contrato;

16.2. O escopo de serviços, definido neste Termo de Referência e detalhado em seus ane
xos, deve ser executado, com atendimento a todos os requisitos e normatizaçao técnica e de
segurança necessários à sua plena e legalizada operacionalização , dentro dos prazos estipu
lados em cronograma, sendo esse critério imprescindível de aceitação;
16.3. O cumprimento do objeto contratado deverá ser obsei'vado o que estabelece os ane
xos a este Termo de Referência, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal
pertinentes, independente de citação:
16.3.1. Normas da ABNT;

16.3.2. Legislação pertinente ao fim a que se destina a execução do serviço;
16.3.3. Instruções e Resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA e CAU;

16.3.4. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial a
NR-18.

16.3.5. Normas da Vigilância Sanitária e das concessionárias de serviços públicos.
16.3.6. Demais Normas vigentes e aplicáveis ao objeto do contrato.
17. INSTRUÇÕES DE CONTATO PARA INFORMAÇÕES
17.1. As dúvidas referentes ao processo serão dirimidas exclusivamente por escrito, através
do e-mail: cplburiticupu2021@gmail.com.
17.2. A Planilha Orçamentária e demais projetos complementares para consulta e apoio
podem ser solicitados através do e-mail: cnlburiticupu@gmail.com . Todos os anexos e

planilhas técnicas estarão disponíveis no Portal de Transparência da Prefeitura de Buriticu-
pu, na aba licitações, no sitio eletrônico https://buriticupu.ma.gov.br/.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.° 14.133, de 2021, o licitan-
te/adjudicatário que:

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. Dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi
cado;

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
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VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de
claração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n“ 12.846, de \° de agosto de 2013.
18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:
I. Advertência;

II. Multa;

III. Impedimento de licitar e contratar;
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração ad
ministrativa prevista no inciso I do item 18.1, quando não se justificar a imposição de pe
nalidade mais grave.

18.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará
a contratada, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da
Obra. 18.2.3. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando:
18.2.3.1. A CONTRATADA deixar de executar 25% (vinte e cinco) do previsto na plani
lha orçamentária, considerando cada medição, por ela apresentado e aprovado pela fiscali
zação.

18.2.3.1.1. Em caso discrepância entre o previsto e o realizado, será dado prazo de 8 (oito)
dias para que a execução física seja readequada a planilha orçamentária, sob pena de apli
cação de majoração da multa em 50% (cinquenta por cento).
18.2.4. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para o inicio dos serviços, por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Servi¬
ço.

18.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do item 18.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do
Contrato.

18.2.6. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII,

IX, X, XI e XII do item 18.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do
Contrato.

18.2.7. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometi
mento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 18.1.
18.2.8. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hi
pótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item
18.1.

18.2.9. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir
com o município de Buriticupu/MA, e poderá cumular com as demais sanções administra
tivas, inclusive com as multas previstas.
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18.2.10. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o li
mite máximo de 30% (trinta por cento).

18.2.11. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 18.2 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item.
18.2.12. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não

poderá exceder o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.
18.2.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pa
gamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada
judicialmente.
18.2.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese al
guma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
18.2.15. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021.

19. ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA

19.1. O orçamento estimado para o cumprimento total do objeto descrito neste Termo de
Referência é de RS 5.080.802,60 (cinco milhões oitenta mil oitocentos e dois reais e ses
senta centavos).

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Re
gistro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência
do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n” 14.133, de 2021.
20.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
20.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou manuscrita
e disponibilizada no sistema de registro de preços.
20.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitan
te vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.

20.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
20.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas con
dições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
20.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescen
tes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
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20.8. A duração da Ata de Registro de Preços de prestação de serviço será de 12 (doze)
meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajo
so, conforme Art. 84° da Lei n° 14.133/2021.

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
21.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificação na licitação.

21.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. Será respeitada, nas contrata
ções, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
21.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
21.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

cotar 0 objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.
21.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, pela plataforma de pregão
eletrônico, momento em que o Pregoeiro poderá solicitar atualização da documentação e
solicitar a proposta ajustada, nas seguintes hipóteses:
21.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

21.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 041/2023.
21.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condi
ções propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e
a sua eventual atualização na fonua prevista no edital, poderá:
21.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou
21.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescen
tes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condi
ção.
22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
22.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, por se tratar proce
dimento auxiliar de registro de preços a dotação será anexada a tempo de suas contrata
ções.

23. DA FÍSCALIZAÇÃO
23.1. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor abaixo indicado, ou por quem
a Autoridade Competente indicar formalmente, com as devidas publicidades:
Servidor Responsável: Carlos Roberto de Morais Dantas
Unidade vinculada: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
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10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n”, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Cargo/Funçào: Engenheiro Eletricista
24. DOS ANEXOS

24.1. Fazem parte deste Termo de Referência os seguintes anexos:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;
^ ORÇAMENTO-CURVA ABC DE SERVIÇOS;
^ ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS;
V ENCARGOS SOCIAIS;

^ COMPOSIÇOES BDI;
^ COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS; e
^ ART DE ELABORAÇÃO DE PROJETO E FISCALIZAÇÃO.

25. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
25.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n” 14.133/2021,

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n” 041/2023 e demais

normas pertinentes.

25.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n®, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

APÊNDICE A DO TERMO DE REFERÊNCIA

^ RESUMO DO ORÇAMENTO;
^ RELATÓRIO ANÀLITO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS;

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - CUSTO DIRETO;
^ ORÇAMENTO - CURVA ABC;
V ENCARGOS SOCIAIS;

^ COMPOSIÇOES BDI, e

V ART DE FISCALIZAÇÃO E ORÇAMENTO
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RELATÓRIO ANALÍTICO ● COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE

ENGENHARÍA E MANUTENÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE

BURITICUPU/MAi

DESCRIÇÃO: OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

ÁREA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE BURlTICUPU/MA

;

PREFEITURA DE

BÜRITICÜPÜ
CtDADE DE UM POVO FORTE E CORAJOSO

LOCAL: BURITICUPU - MA

COMP-eS385707 ADICIONAL DE PERJCULOSIDADE PARA AUXIUAR DE ELETRICISTA 30% (H)

PREÇO imtrARio TOTALUMB C0EPKIEM1SPONTE

RS 3,72R$3,72H t.OOOÍXlOOOADICIONAL DE PERICULOSiDADE PARA AUXIUAR DE ELETRICISTA 30-%COWP-fi 5385707

TOTAL Mtfsild. R»1,7I

VALOR: RS 3,72

C>^^3242239 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA ELETRICISTA 30% (H)

PREÇO UNITAAIO TOTALUMB COEnaENTEPONTEOUTROa

RSS.13 RS 5,13H 1,00000000ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA ELETRICISTA 3W.COMP-43242239

TOTAL Otmo«: nss,ii

VALOR: RS 5,13

CdHos Kobrrio de Morris Dmilds

toRcnheini tifiricisi.i - CREA/MA: 11219SOS40

SÜ'>.tV

\ ●
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

t OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE

ENGENHARÍA E MANUTENÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE IMPUNTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NOá

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

DESCRIÇÃO; OBRA; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NA ÁREA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

«

PREFEITURA DE

BURITICUPU
LOCAL; BURITICUPU ● MA

CIDADE DE UM POVO FORTE E CORAJOSO

PREÇO
UKITARIO Rt

PREÇO

TOTAL R(
CÔOlOO OEBCRIÇAO FONTEITEM UNO aUANTIOAOE

FORNEOMENTO DE MATEMMS ELETTECOS, mcLUSfVE TRANSPORTE RI 3.S4S.TS2.8S1

S0318S Poste tírcUar de ccncreto 13/400 ● ForrecimentQ e assentamento ORSE 200.00 Ri 3.102,41 ’RI’62a4S2.001.1 un

INSDIPONIVELLUNINARIA PUBUCA ULTRA LEDSMD 1S0W BRANCO FRIO STREET LIGH ■RI '2SS-656.00D6S831 UN 400.00 RI 639.141.:

nSOtPONiVEL 'Rm.364.00069302 LUNMARIA PUBUCA COB SUPER a2LED PÉTALA 660CK BRANCO UN 100.00 Rt 713.841-3

ORSE106687 Braço para lumnanapadráoEnergisa 3M’x3,00m 600.00 RI37t,19 ●Rt ’222.714,001.4 un

FrTA ISOUNTE ADESIVA ANTICHAMA. USO ATE 760 V. EM ROLO DE 19 UM X 20 M SINAPI RS 12.64 ■RS'2.528,001.5 00020111 UN 200.00

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 10

M. CARGA NOMINAL OE 1000 OAN. ENGASTAMENTO BASE CONCRETAOA COM 1 M

DE CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NAo INCLUI FORNECIMENTOl AF_11/20I9

SINAPI 'RS '33a2S6.00100606 UN 200.00 RS 1.651.431.6

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W. DE CONECTOR. SEN

BASE
'RS '26.736,0000002610 SINAPI UN 600.00 RS 44.661.7

CABO MULTFOLAR DE COBRE. FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 8. ISOIACAO EM HEPR,

COBERTURA EM PVC^T2. ANTICHAMA BWF-B 0.6/1 KV. 3 CONDUTORES DE 10 SINAPI RS '34.8SO.000003B261 M 1.000.00 RS 34.891.6

MM2

ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA^INO. EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO 3/ir, COM 1 ESTRBO E 11SOLADOR
SINAPI 'RS '24.138,0000001091 UN 600.00 RS 40.331.9

SINAPI 'RI'17.090,651.10 00000642 CABO DE ALUMINK) NU SEM ALMA DE ACO. BITOLA 4 AWG KG 291.60 RS 68.63

SINAPI 'RS '5.339,501.11 00000406 FITA ACO INOX PARA CINTAR POSTE. L < 19 MM. E ° 0.6 MM (ROLO DE 30M) UN 60.00 RS 106,79

SINAPIOOOOI6S2 CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3“ UN 300.00 RS 360.63 RS'108.169.001.12

ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO. EM ACO GALVANCADO. PARA

CONDUTORES DE ALUMWIO AWG 1/0 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOSl

CAKA INTERNA./EXTERNA DE MEOICAO PARA 4 MEDIDORES MONOFASICOS. COM

\ASOR. EMCHAPADEACO 18 USQ (PADRAO DA CONCESSIONÁRIA LDCALJ

SINAPI 600.00 R$14,80 -RS '8.680.001.13 00011273 UN

00039686 SINAPI UN 6.00 RS 492.55 RS '2.956.301.14

QUADRO DE DiSTRieUlCAO. SEM BARRAMENTO. EM PVC. DE EMBUTIR. PARA S

DISJUNTORES NEMA OU 6 DISJUNTORES DIN
SINAPI00039735 UN R$92.03 'RS'652.181.15 6.00

SINAPIDISJUNTOR TIPO DIN/IEC. BIPOLAR DE 6 ATE 32A RS 57,06 ■RS'1.027,081.16 00034616 UN 18,00

HA6TG OE ATERRAMENTO EM ACO COM 3.00 M DE COMPRIMENTO E DN > 6/8'

REVESTIDA COM BAIXA DANADA DE COBRE. COM CONECTOR TIPO GRAMPO
SINAPI RS 104,78 -RS'1.686.041.17 00003360 UN 18.00

CONECTOR OE ALUMÍNIO TF>0 PRENSA CJIBO. BITOLA 3K\ PARA CABOS DE

DIAMETRODE9A10MM
00001597 SINAPI UN 54.00 RS 12.18 'RI'657,721.1^

Base tlxa para rela Wo elAinco ORSE 600.00 RS 10.03 'RS '6.018.0C1.19 102622

FK) OE COBRE. SOUOO. CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A. ANTICHAMA BWF4.

4S0/750V. SECAO NOMINAL 2.5 MM2 	
SP4API R$2.70 'RS'1.620 001.20 00000339 M 600,00

■Rt'114.100,0000002884 ELETRCOUTO DE PVC RK3IOO ROSCAVEL DE 1 1/4 '. SEM LUVA SINAPI M 10.000.00 RS 11.411.21

ELETROOUTO DE PVC RK3IOO ROSCAVEL DE 1 SEM LUVA SINAPI 6.000.00 R$8.63 'RS '42.900,001.22 00002686 U

ORSE RIÍ671.29 'RS 734.258.00S04Q21 Posta dialar da ccno-elo 16/200-Fcmacnanto- Re>t02 Un 200.001.23

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL OE 11

M, CARGA NOMINAL DE 1000 OAN, ENGASTAMENTO BASE CONDRETADA COM 1 M

□e CONCRETO E 0.7M ce SOLO (NAO INCLUI FOSNECIMENTOL AJ=_11/2019

SINAPI RS 1.717,66 'RS'343.532,001.24 100613 UN 200.00

ORSE RS 2260.15 'RS'460030.001.25 106637 Peste arcUar de uno ale 10/200 pata hnnaçSc púbica 200 00OI

ipleta, tí quadros Oe madi(áo. nnsf. a ólao.Sieeaiçlo e>L aérea MIs. 76KVA.

U>ava geral trpolar, posta a acesscrios. cart, NOR-7EG-Q1 da Escdsa, ind, murela rav, cJ 'RI '201.871,00S151712 lOPES 4.00 RS 60.467.761.26 und

arp. Omenlo. calhldraL CHI e areia Tapo 1 0.5 6

'RS -38.070.661-27 S02961 Femeomenlo de transtomiadcrtjlléaqQ c/detlv, 16kva 13800D30/I27v ORSE 4.00 RS 9.517.64un

'RS'39-031,85S08074 Cabo de cobre nü 16mm214 Bwg|*fameamenlo ORSE «0 291.50 RS 133.901-28

LUMMARIA de LEO PARA ILUUMACAO PUBUCA. OE 161 W ATE 239 W.

WVOLUCRO EM ALUMWIO OU ACO INOX 	
SI’JAP 'RS 'ss-seo-oo00042248 UN 100.00 RS 986,801.29

'RS'40.300,011.30 103803 Cabo de cobre PP Cordptast 2x 1,6 mm2.460/760<' ORSE 10.000.00 R$4.03m

M&O DE OBRAS PARA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAD RS1.236.039,n2
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SINAPI 'RS‘11Q.663.aiELETRICISTA COM ENCAROOS COMPLEMENTARES H 3.72A.aO R* 28,712.1 U26A

SINAPI H 5.Sa7.20 R$ 23.88 ■Rí'133.478.2188247 AUXILIAR OE ELETRICISTA COW ENCAROOS COMPLEMENTARES2.2

Csmnhonste com molcr 8 siesel. políncia 180 cv. cabre dL$l8. 4x4 - chp dUmo.
B»_11(2015

ORSL ■RS'385.326.53Ov 3.724.80 RS 103.61SB2138S2.3

C8fn>ihlotnicado(c/lenerc exo| d«TMco - poUnaí 231cv-pbl > 22000l(g -diS. exm
oraSlTOi

ORSE 124,80 RS 265.55 'R$ '33.140.64S91031S eip2.4
- ncU cvTcccfia Oxa da madera - cTp damo. M_0&3Q15

Carja, manobra a detcarga da poate da concreto em camhhío carrocada com gurtdaulo
(mtjncK) 11.7mi.aL07/2020

ORSE 11.600.00 RS 44.61 ■RS '517,476,002.5 S101009S 1

ORSE ■RS '4.498.08S04835 MSoeja^obra para Implantação da banalarmador aSaaco 8.00 RS 562.262.6 tai

ADICIONAL OE PERICULOSDADE PARA AUXILIAR OE ELETRICISTA 3086 H S.587.20 RS 4.65 'RS '25.980.4827 COMP-S5385707

ADICIONAL OE PERICULOSIDAOE PARA ELETRICISTA 30% 3-724,80 RS 6.41 'RS'23.87597COMP^3242239 H28

VALOR BM TOTAL: RS 1.ai&.177,SO

VALCR ORÇAMENTO: RSAQ64.825.10

VALOR TOTAL: RS 5080.88280



> ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SctviÇOS4
9

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SEKVIÇOS DE IMPLANTAÇAO OÊ
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA
MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

OBJETO: >^RSÃO

2021/12-SãoLuí8

2023fl38

2023/07

2023/09 COM DESONERAÇAO

PRÓPRIA

DATA REF.

12/2021

10/2023

09/2023

10/2023

FONTE

INSDIPONlV

lOPES

ORSE

SINAPI

Composições

DATA : 17/06/2022

BDI: 25,00%%

L.S. Hora: 77,07%%

L.S. Més: 40,71%

●JMÍflC-JPV
SER\nÇOS:

LOCAL:

CUENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO UNITÁRIO CL%PREÇO TOTAL ACUMULSFONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE

14,45% 14,45% AR$ 734,258,00S04021 R$ 3.671,29Poste circular de concreto 16/200 ● Fomedmanto - Rev 02 ORSE Serviço

Serviço

Serwço

200.00Un

26,66% AR$ 620.482,00 12,21%S03185 R$ 3.102.41Poste circular de concreto 12/400 ● Fornecimento e assentamento ORSE 200.00un

AR$ 517.476,00 10,18% 36,85%R$44,61S101009S Carga, manobra e descarga de poste de concreto em caminhão carroceria com guindaulo
(munck) 11,7 tm, af_07/2020

Poste circular de concreto 10/200 para iluminação pOblIca

Caminhonete com motor a diesel, potência 180 cv, cabine dupla, 4x4 - chp diurno. af_11/2015

ORSE 11.600,00t

45,71% AR$450.030,00 8.86%R$2.250,15108637 200.00ORSE Material un

R$ 385.926,53 7,60% 53,30% BR$ 103,61S92138S ORSE Equipamento 3.724,80chp

R$ 343.532,00 6,76% 60,06% BASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 11 M,

CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRET/lDA COM 1 M DE

CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 10 M,

CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE

CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

LUMINARIA PUBLICA ULTRA LED SMD 150W BRANCO FRIO STREET LIGH

R$ 1,717,66100613 SINAPI Serviço UN 200,00

66,56% BR$ 330.286,00 6,50%R$ 1.651,43100606 200,00SINAPI Serviço UN

71,60% 6INSDIPONiV R$ 255.656,00 5,03%R$ 639,14069831 400,00Serviço UN

4,38% 75,98% BR$ 222.714,00R$ 371.19106887 Braço para luminária padrão Energisa 3/4* x 3,00 m

Subestação ext. aérea trifâs. 75KVA. completa, cJ quadros de medição, transf. a 6leo, chave

geral tripolar, poste e acessórios, conf. NOR-TEC-01 da Escelsa, incl. mureta rev. c/ arg.
cimento, cal hkJrat. CHI e areia traço 1;0.5:6

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ORSE 600,00Material un

79,95% BR$ 201.871,00 3.97%S151712 R$ 50.467,75lOPES Serviço und 4,00

CR$ 133.478,21 2,63% 82,58%88247 R$ 23,89SINAPI Mão de Obra H 5.587,20

84,83% CR$ 114.100,00 2.25%R$ 11,4100002684 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4 *, SEM LUVA 10.000,00SINAPI Material M

CR$ 110.663.81 2,18% 87,00%R$ 29,7168264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI Mão de Obra H 3.724,80

C2,13% 89,13%R$ 360,63 R$ 108.189,0000001652 CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3* SINAPI Material UN 300,00

91,07% CR$ 98.580,00 1,94%R$ 985,8000042248 LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLIC/V, DE 181 W ATE 239 W, INVOLUCRO EM
ALUMÍNIO OU ACOINOX

LUMINARIA PUBLICA COB SUPER C/ 2L6D PÉTALA 100W 6500K BRANCO

100,00SINAPI Material UN

INSDIPONlV 92,48% CR$71.384,00 1,40%069302 R$ 713.84Serviço 100,00UN

S.s
93,32%R$ 42.900,00 0,84%R$ 8,5800002685 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 “, SEM LUVA SINAPI 5.000,00Material M

n
0,79% 94,12%R$4,03 R$ 40.300,00103803 Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 1,5 mm2, 450/750v ORSE Material 10.000,00m

03

R$ 39.031,85 0,77% 94,88%R$ 133,90S08074 Cabo de cobre nú 16 mm2 (4 awg) - fornecimento 291.50ORSE Serviço kg

95,63%R$ 38.070,56 0,75%S02961 Fornecimento de transformador trifãsico c/deriv. 15 kva 13800/220/127v R$ 9.517,64ORSE Serviço 4,00 -1un

n96.32%R$ 34.890,00 0,69%00039261 CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM HEPR.

COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMABWF-B, 0,6/1 KV. 3 CONDUTORES DE 10 MM2

Caminhão trucado (c/ terceiro eixo) eletrônico ● potência 231cv - pbt = 22000kg - dist. entre eixos
5170 mm - irrclui carroceria fixa aberta de madeira - chp diurno. af_06/2015

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE

R$ 34,89SINAPI M 1.000,00Material

T)

R$ 33.140,64 0,65% 96,97%R$ 265,55S91031S 124,80ORSE Equipamento chp
tsj

O
tsj

R$ 26.736,00 0,53% 97,50%00002510 R$ 44,56 dSINAPI UN 600,00Material

Página: 1
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CONTRATAÇÂb'OÊ EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO OÊ
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA		

VERSÃO

202in2-SaoLu(s

2023/08

2023/07

2023rt)9 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

OBJETO: DATA REF.

12/2021

10/2023

09/2023

10/2023

FONTE

INSDIPONÍV

lOPES

ORSE

SI MAPI

ComposiçOes

DATA: 17/06/2022

BDI: 25,00%%

L.S. Hora; 77,07%%

L.S. Mês: 40,71%

■ JRiflCVPJ
SERVIÇOS:

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MALOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MACUENTE:

PREÇO UNITÁRIO CLPREÇO TOTAL %CÓDIGO DESCRIÇÃO ACUMUL %UNIDADE QUANTIDADEFONTE TIPO

RS 25.980,48 0,51% 98,01% CR$4,655.587,20Material HADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA 30%COMP.

85385707

RS 24.198,00 98,49% CRS 40,33 0,48%600,00ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO
3/16-, COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA ELETRICISTA 30%

SINAPI Material UN00001091

RS 23.875,97 0,47% 98,96% CRS 6,413.724,80OUTROS HCOMP-

43242239

CRS 58,63

RS 14,80

RS 17.090,64 0,34% 99,29%291,50Material KGCABO DE ALUMÍNIO NU SEM ALMA DE ACO, BITOLA 4 AWG SINAPI00000842

CR$ 8.880,00 0,17% 99,47%600,00SINAPI Material UNALCA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM ACO GALVANIZADO, PARA CONDUTORES

DE ALUMÍNIO AWG 1/0 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS)

Base fixa para relé foto elétrico

FITA ACO INOX PARA CINTAR POSTE, L = 19 MM, E = 0,5 MM (ROLO DE 30M)

00011273

CRS 10,03 RS 6.018,00 0,12% 99,59%600,00ORSE Material102622 un

R$ 106,79 RS 5.339,50 0,11% 99,69% C50,00SINAPI Material UN00000406

RS 562,26 RS 4.498,08 0,09% 99,78% CServiço 8,00ORSEMâo-de-obra para implantação de transformador trifásicoS04835 un

R$2.955,30 0,06% 99,84% CRS 492,55UN 6,00CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 4 MEDIDORES MONOFASICOS, COM

VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA CONCESSIONÁRIA LOCAL)

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M

SINAPI Material00039686

RS 2.528,00 99,89% CRS 12,64 0,05%200,00SINAPI Material UN00020111

RS 1.886,04 0,04% 99,92% CRS 104,78SINAPI Material UN 18,00HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 5/8".

REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, COM CONECTOR TIPO GFtAMPO

FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 450/750V,
SECAO NOMINAL 2.5 MM2

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A

00003380

CRS 2,70 RS 1.620,00 0,03% 99,96%600,00SINAPI Material M00000939

RS 1.027,08 CRS 57,06 0,02% 99,98%18,00SINAPI Material UN00034616

RS 12,18 RS 657,72 0,01% 99.99% C54,00CONECTOR DE ALUMÍNIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 3/8‘, PARA CABOS DE DIÂMETRO
DE 9 A 10 MM

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, PARA 6
DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN

SINAPI Material UN00001597

R$552,18 0,01% CRS 92,03 100,00%6,00SINAPI Material UN00039795

R$ 5,080,802,60Subtotal até 100,00%%

R$0,00Outros

*25

fep®2,60
í. CD

R$ 5.Valor total do Orçamento

,-l

T5j

SJ
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ORÇAMENTO -CURVA ABC DE INSUMOS

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARÍA E MANUTENÇÃO PARA
PRESTAÇÃODE SERVIÇOSDE IMPLANTAÇÃODE REDE DE ILUMINAÇÃOPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
BURITICUPU/MA

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
BURITlCUPU/MA

PREFEITURA DE

I P

LOCAL; BUSmcUPU-MACIDADE DE UM POVO fOftTE E COIlAJOSO

PRECO UMTAR» PREÇO TOTM. % WUMUU% CLUWMDE QUAtmOAOETIPOFOHTEcâctoo DESCfaçAO

11.S6 ARJ Z937.W RJ SJ7.406.00 14,45290.00ORSe MattntlPm» cvoiar de concrsto 16/200 -DiJnwtro do topo-0 ● 14aiiW3167

ARS 433.126.00 10,66 20.09RSZ165.63Material 200.00ORSE mPosta clrojar da ccticialo 12/400 paralirtta de transmlssJoR2E12

RS 360.024.00 8.66 27,17 ARJ 1.600.12Material 200.00ORSEPosfed/i;rjar decorcreu iar200parBhmrad6opi£lca106637

33.58 ARS 4.78 RS32S.600S6 6.0166.136.10ORSE Matetr» IrOlao dead comPulM conijnI04221S

4,76 37,41 ARS 465.98 RS 194.364.00IMSDtPOMVEL Matatial 400.00LUMtfARlA POeUCA ULTRA LED5MD 160W BRANCO FRIO STREET UGHT A PROI/A DAOUA1008342

ARS 179.300.35 4,41 40.9410.236.66 RS 17,51MtodeObra HSINAPIELETRiaSTA(mRtSTA)00002436

AR$178.170 00 4.36 44.44RS 296.95waian» 600.00ORSE UiBraço pnAmrerii ptMo Energita 3/4* 13.00 m106667

ARS 134.464.00 3.31 47,094J00.D0 RS 32.02Motarld M5INAPICABO DE COBRE NU 35 MM2 MEK3-DLRO000CO663

R$123.635 69 49.52 A0,45293568 RS 272.965.67 3.04EqjpemeraoORSECarnrlionata com motor a aiatd ootancra*160*i:v. cabra dtçrb. 4i4

CarnrMotoco. paso bruto total 16000 kg. carga uNm8«ma11030 kg. ãislBrKiaemree<rros5.41 m. potarcla 165 cvlirdulcebra e cIbssI.
nao Irdu carrocarta)

aMENTO PORTUAKD COMPOSTO CP IW2

U1159S

BRS 109.622.70 2,70 51.69RS 510.810.79EqUparnento 0.214996636ORSE UiI37752S

2.67 53.82 eRS 0.60 RS 106.587.66135,734 82Malarlal KGSINAPI00001379

BRS 101.166 32 2.49 55.817.765,64 RS 13.03SINAPI IModeObra HA2LOANTEOE ELETRICISTA (HCRISTA)00000247

2,25 57,61 eRS9.13 RS 91.300.0010.000.00SINAPI Material MELETRODUrO DE PVC RÍGIDO ROSCAVELOE1 1/4-.SEMLLWA00002664

RS 66.550.00 2,i3 59.31RS 268.50Material UN 300.00SINAPICRLEETA DE FERRO GALVAM2ADO, COM ROSCA B5P. DE 3*00001652

60.67 eRS 786.64 RS 76.864.00 1.94Matenal OI 100.00LLMNARIA DELED PARA lUJMJNACAO PLBUCA OE 181 WATE 239 W. IWOLUCRO EM ALUMIMO OUACO INDX SINAPI00042246

BRS 73.771.44 1.61 62.324.00 RS 16.442 66lOPES Material IjNTRAF6FOMADOR TRIFASCO A OLEO 75KVA- 15KV- 220/127V1041055

BRS 266.60 RS 53.720,00 1.32 63.38IKCDtPOMVEL 200.00Materral UNLUMINARlAPLeLJCACOB SUPER LED TIPO PÉTALA 1001/U 6SOOK BRANCAKX0366

BRS 5^500.56 1.29 64.413.744,69 RS 14.02Méo da Obra hORSEI04095S Uotortala de carro de patMo rhoristai

1,07 66,27 BRS 16.40 RS 43.636.492371,66ORSE MJodeObra hI04096S Motorista operador de camifilvocammu<c«(hDiica|

CUnlaAa lámáco. capacidade msema de carga 6200 kg. momerto madnc de carga 11.7tm. elcarce maMino horianlal 9.70 m. para

morlagem sobra cnaaal da cairurAiis pbl ininirD 13000 kg (indii montagem, rao Irdu carnrt»oi

BRS 136.2DO.OC RS 36.973.97 0.91 66.000.271466166ORSE Eqiipamerlo UiI03363S

eRS 36.842.84 0.61 66.72RS 1.86Encargos 19.607,68SINAPI HAL1MEN7ACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARESI00037370

ComplaiTientBras

BRS 35.394.44 0.87 67.42RS 66.86529.36SINAPI Matenal U3AREIA MEDIA . POSTO JAZDA/FORICCEDOR (RETRAOO NA JAZIDA. SEM TRAiePORTE)00000370

» rt *0

Ç 5’S
66,09 BRS 6,66 RS 34.300.00 0.64Matenal SJXW.OOSINAPI MELETROOUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1'. SEM LLA/A00002665

BRS 32,200.00 0.76 66,7310.000.00 RS 3.22 OMatenalORSECabo de cobre PPCoidplatl2k 1,Snvn2. 450/750k mI03603

BRS 31.225.46 0.77 69.34Matenal 291.50 R$107,12ORSE Kg103331 Cabo da cobra ni 16mm2-4AVMG

BRS 30.456.44 0.75 69.944.0Ú R$7.614.11Malarlalde 1S kv. larsao seordaria de 22V127v, emoleo Isotarle epo ORSETraralcrmaOfir trllaslco de distribLicao, potertja da 15 Inm. tarrsaa
mtrwal

PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MU| POSTO PEDREIRA/FORICCEOOR. SEM FRETE

Ui1120766

V&HBRS 76.35 RS 29.002.32 0.71 70,51370.16SINAPI Material M300004721

o
KJ
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))
RSQ.04 0.00 Í0.01 c0.00144 RS 25.95ErcMgos

Complemenlsres

ORSEPrumo cM faceI107SO

RS 0.03 0.00 60.01 CRS 22.620.00144ORSE Erxaigo»

CcmpleiranSrM
110565 Arco da terra

CRS DOO 0.00 60,01ODO RS 0.00lOPES EQiIpifnerta CiMo
HxSno

lOPES Eqiipsmeno Cusio
hbrário

CHBETOrCIRA CAPAaOAOe MOMINAL 40QU CAPACEADE DE MtSTUlA 280L MOTOR ElETRK» TRIFASICO 22tV380V POTENOA

2CV. SEM CARfSGACOR (IMPROCXmvO)

CAMINHtOTOCO. PESO BRLfTO TOTAL 1SOOOKO, CARÜA LRIL lAAXIMA 11130 <G. DISTAtCIA EWTRE EIXOS 5.38 M. POTEMTIA

165 CVIINCLU CABINE E CHASSI, NAO INCLU CARROCERIA] (IMPRODL/TWO)

1061115

0,00 80.01 CR$0,00 RSO.OO0.00CH1031116

80.01 CRS DOO 0.000.00 RSO.OOlOPES Equpainerto Cislo
HorOfio

CHOUINDAL^TOHDRAUUCO.CAPAaDADE UAXIMA DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM . ALCANCE
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M. PARA MONTAI3EM SOBRE CHASSI DECAMINHAO PBT MIKIMO 13000 KO lINCLU MONTAGEM.

MO INCLLI CAJ4I1*4A0| (IMPROOOTIVO)

1081124

Subtotal até 80,01% RS 4.065.266,64

RS l.OIS.535,76Outios:

RS S.0S0.BO2.6OValor total do Orçarnanto:

Cdrios Kobrrtu de Morais üdnias

(.nRciihciin LlpiriciM.i - C;RKA/M.R: I I2I9.Í0540
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

OBRA: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO
PARA PRESTAçAo Dê SERVIÇOS DE AMPLIAÇAO. MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SISTEMAS E DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS, COM
FORNEaMENTO DE MAo DE OBRA, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE CONSUMO E MATERIAIS DE REPOSIÇAO IMEDIATA NECESSÁRIOS
PARA A EXECUÇAO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS, EVENTUAIS. EMERGENClAJS E POR DEMANDA EM ESTABELECIMENTOS DE TODAS AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU ● MA

LOCAL: BURITITCUPU - MA

f DATA: 23/01/2024 BDI: 25,00%
5

vL
BURITICJPÜ

MÊSVERSÃOFONTE HORA REF.

ORSE 2023/07 111,93% 70,07% set/23

027.1 COM

desoneraçAoSEINFRA 63,85% 47,76% maí/21

2023/09 COM

desoneraçAo
PREFEITURA DE

SINAPI 84,61% 47,70 out/23

COMPOSIÇÕES PRÓPRIA 0,00% 0,00%
CIC20E D( UM POVO rORTE E CORAJOSO

MENSALISTA
DESCRIÇÃOCOD HORISTA %

%

A GRUPO A

A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
'A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,600,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 36,80 36,80

B GRUPO B

BI Repouso Semanal Remunerado 17,86 0,00

B2 Feriados 3,93 0,00
B3 Auxfl ío - Enfermidade 0,86 0,66
B4 13° Salário 10,86 8,33
B5 Licença Paternidade 0,07 0,05
B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,45 0,00
B8 Auxíl io Addente de Trabalho 0,10 0,08

B9 Férias Gozadas 9,65 7,40

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03

TOTAL 45,54 17,11

C GRUPO C

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,78 3,67
Aviso Prévio TrabalhadoC2 0,11 0,09

Férias IndenizadasC3 3,99 3,06

C4 Depósito Resdsão Sem Justa Causa 3,13 2,40
C5 Indenização Adidonal 0,40 0,31

TOTAL 12,41 9,53

D GRUPO D

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,76 6,30

Reinddênda de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reinddênda do FGTS
sobre Aviso Prévio Indenizado

D2 0,42 0,33

TOTAL 17,18 6,63

A+B+C+D= 111,93 70,07

MtivaMLi&m
DESCRIÇÃOCOD HORISTA %

«A

A GRUPO A

Al INSS 0,00 0,00

A2 SES! 1,50 1,50
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A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,200,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,502,50
A7 Seguro Cor^tra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 16,80 16,80

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00

B2 Feriados 3.71 0,00

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87 0,67
B4 13° Salário 10,80 8,33

B5 Licença Paternidade
Faltas Justificadas

0,07 0,06
B6 0,72 0,56

B7 Dias de Chuvas 1,55 0,00
B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11 0,08

B9 Férias Gozadas 6,738.71

B10 Salário Maternidade 0,030,03

TOTAL 16,4644,41

C GRUPO C

Cl Aviso Prévio Indenizado 5,40 4,17

Aviso Prévio TrabalhadoC2 0,13 0,10

Férias IndenizadasC3 4,85 3,75
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90 3,01
C5 Indenização Adidonal 0,350,45

TOTAL 11,3814,73

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 2,777,46

Retnddênda de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reinddênda do FGTS
sobre Aviso Prévio Indenizado

D2 0,45 0,35

TOTAL 7,91 3,12

A+B+C+D= 83,85 47,76

MCIVaHLI&IK
DESCRIÇÃOCOD HORISTA %

A GRUPO A

Al INSS 0,000,00
A2 SESI 1,501,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,502,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 1,00 1,00

TOTAL 17,8017,80

B GRUPOB

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,88 0,00

B2 Feriados 3,95 0,00

B3 Auxíl io - Enfermidade 0,87 0,66

B4 13° Salário 8,3310,96

B5 Licença Paternidade 0,07 0,05
B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,50 0,00

B8 Auxíl io Addente de Trabalho 0,11 0,08

B9 Férias Gozadas 11,11 8,45
B10 Salário Maternidade 0,04 0,03

TOTAL 47,22 18,16

C GRUPOC
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C1 Aviso Prévio Indenizado 4,55 3,46
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0.11 0,08
C3 Férias Indenizadas 3,15 2,40
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 1,992,61
C5 Indenização Adicional 0,38 0,29

TOTAL 10,80 8,22

D GRUPO D

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8.41 3,23

Reinddênda de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidênda do FGTS
sobre Aviso Prévio Indenizado

D2 0,38 0,29

TOTAL 8,79 3,52

A+B+C+D= 84,61 47,70

Documento assinado digiUlmerte

CAftLOS ROBERTO OE HORAIS DANTAS

Data: 27/01/2024 09:20:20-0300

Vei ifiqueem https://validaf.iti.gov.bi
goubr

CARLOS ROBERTO OE MORAIS DANTAS

ENGENHEIRO ELETRICISTA

CREA-MA1121950540
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COMPOSIÇÃO DO BDI

OBRA; REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARÍA E MANUTENÇÁO PARA
PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DOS SISTEMAS E DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS, COM FORNECIMENTO
DE MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS. MATERIAIS DE CONSUMO E

MATERIAIS DE REPOSIÇÃO IMEDIATA NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS CONTÍNUOS, EVENTUAIS, EMERGENCIAIS E POR DEMANDA EM
ESTABELECIMENTOS DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE

BURITICUPU-MA

LOCAL; BURITITCUPU ● MA

DATA; 23/01/2024 BDl: 25,00%PREFEITURA DE

I I VERSÃO MÉSFONTE HORA REF.

ORSE 2023/07 111,93% 70,07% S6t/23

CiOAOE OE UM POVO FORTE E CORAJOSO

027.1 COM DESONERAÇÃO

2023/09 COM DESONERAÇÃO

SEINFRA mal/2183,65% 47,76%

SINAPI 47,70 out/2384.61%

COMPOSIÇÕES PRÓPRIA 0,00% 0,00%

DESCRIÇÃOCOD %

ADMINISTRAÇÃO CENTRALAC

S,23DesDesas Adminietrafivas

6.23TOTAL

SEOUROE GARANTIA

0,00G Garantias

0,66S Seguros

0.66TOTAL

RISCOR

0.66Rscoa e imprevnetos

0,66TOTAL

DF DESPESAS FINANCEIRAS

1,00Despesas financeiras

1,00TOTAL

L LUCRO

8,00Lucro

B.OOTOTAL

I TRIBUTOS (PIS. CONFINS ● ISSQN)

PIS 0,65

COFINS 3.00

:.5oISS

6.15TOTAL

BDl = 25,00%

{l-\-AC-\-S-^R-hG)x(l £)F)x{l-[- L) -1

(1-/)
Documento assinado digitalmente

CARLOS ROBERTO DE MORAIS DANTAS

Data: 27/01'2024 09:20:20-0300

Verifique em https://va(id ar.iti.gov.br
goubr

CÁftLaS ROBERTO OE MORAIS DANTAS
ENGENHEIRO ELETRICISTA

CREA-MA11219SOS40
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n<^ 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20240732734

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

AO à
0062

SUBSTITUIÇ
MA2024073(

1. Responsável Técnico

CARLOS ROBERTO DE MORAIS DANTAS

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP; 1121950540

Registro: 1121950540MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA DE BURITICUPU

RUA SÃO R>UMUNDO

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

N°: 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 63393000

Contrato: ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Valor; R$5.080.802,60

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

Data de Início; 15/01/2024

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA DE BURITICUPU

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 ● Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE SISTEMAS DE
ILUMINAÇÃO

80 - Projeto > ELETROTÉONICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE REDE DE
DISTRIBUIÇÃO > #11.9.12.3 - RURAL DÊ ENERGIA ELÉTRICA

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DÊ ENERGIA ELÉTRICA > DE REDE DE
DISTRIBUIÇÃO > #11.9.12,1 ● AÉREA URBANA DE ENERGIA ELÉTRICA

18 - Fiscalização

61 - Fiscalização de serviço técnico > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 -
DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO

Celebrado em: 15/01/2024

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

01

Bairro; CENTRO

UF:MA CEP: 63393000

Coordenadas Geográficas: -43.426900, -46.401600

Código: 001-2024

Previsão de término: 30/03/2024

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

Quantidade Unidade

7.037,00 un

7.037,00 un

7.037,00 un

Quantidade

7.037,00

Unidade

un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
BURITICUPU QUE CONTA COM 7037 PONTOS INSTALADOS NA /\BRANGÉNCIA TOTAL.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

● Cláusula Compromissõría: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima CARLOS ROBERTO OE MORAIS DANTAS ● CPF: 891.264.323-15

BURITICUPU 26 de 2024JANEIROde

Local data PREFEITURA DE BURITICUPU -CNPJ: 01.612.525/0001-40

9. informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferônda no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 26/01/2024

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-m a.sitac.com.br/publico/, com a diave: OZYBZ

Impresso em: 26/01/2024 às 16:25:51 por:, ip: 170231.131.78

falecorrosco@creama.org.br

Fax; (98) 2106-6300

www.creama.org.br

Tel: (96)2106-6300 Ragior*! 4»
ÃçirxiomiB 4p EslBdO 4o

UMTthAO
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIAMUNICIPALDE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2024

ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA

CONCORRÊNCIA N“ 003/2024

Proposta Comercial

Vir. Total R$Quat. Vir. Unit. R$Descrição Und.Item

Contratação de empresa

para prestação de implan
tação de rede de ilumina

ção pública no município
de Buriticupu/MA.

1

OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planilha orçamentária e demais deta
lhamentos solicitados no item 11 do edital, devidamente preenchidos com os valores
readequados ao valor linear ofertado.

***

Expresso concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamen
tos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não po
derão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-
se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.°
14.133/21.

Demais condições e especificações conforme o edital,
a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a). (nome

completo), brasileiro(a), estado civil (casado), profissão (representante comercial),
portador(a) da cédula de identidade RG n” (número completo), inscrito(a) no CPF sob
0 n° (número completo), residente e domiciliado(a) no (endereço completo)

b) Para contato comercial: Responsável/Representante Legal (nome completo): xxxx, Te
lefone Fixo n°: (xx) xxxx-xxxx, Telefone Celular n“: (xx) xxxxx-xxxx, E-mail:
xxxx(§xxx.xxx.xx

xxxxxxxxxxx, XX de xxxxxx de 2024

Nome do representante

Razão Social da Empresa/Líder do Consórcio
CNPJ

Obs. A proposta poderá ser feita em folha timbrado com o nome da empresa.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de Julho, s/n^ CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N‘* 003/2024
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.

dias do mês dedo ano de dois mil e vinte e três, o Município de Buriticupu, ins
crito no CNPJ/MF sob o n“ 01.612.525/0001-40, com sede na Rua 31 de Julho, shf, CEP:

65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, doravante denominado Órgão Gerenciador, repre
sentado pelo Chefe de Gabinete, Sr.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF
n^xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, considerando o Julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n“ .003/2024, processo admi
nistrativo n.° 1502003/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitan-
do-se as partes às normas constantes na Lei n” 14.133, de \° de abril de 2021, no Decreto
Municipal n° 041/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

Aos

EDO OBJETO

I.l. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual contratação de em
presa para prestação de implantação de rede de iluminação pública no município de Buriti
cupu/MA, conforme Termo de Referência, anexo II do edital de Licitação n" 003/2024,
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido regis
trados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fomecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor:

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Contatos:

Representante:

Item Valor RSQuant.Und.Descrição

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1.0 órgão gerenciador será o Município de Buriticupu, através da Chefia de Gabinete do
Prefeito;

2.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n”, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços.

DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
4.1. Será permitida a adesão à ata de registro de preços conforme Lei Federal n'
14.770/2023;

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

3.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CA
DASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do pri
meiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajo¬
so;

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plu-
rianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro;
5.3. Na formalização do contrato ou do instmmento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos;
5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será foimalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei n” 14.133, de 2021;

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de vali
dade da ata de registro de preços;
5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obser
vado 0 art. 124 da Lei n” 14.133, de 2021;

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.6.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.6.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

5.6.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudi
catário, observada a classificação da licitação; e

5.6.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.6.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.6.4. O registro a que se refere o item 5.6.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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5.6.5. Para fms da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.
5.6.6. habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.6.7. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
5.6.8. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.
5.6.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classi
ficado ou 0 fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lein° 14.133, de 2021.

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser proiTOgado 1 (uma) vez, por igual período, me
diante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.7.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou manus
crita e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.7.3. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condi
ções estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item
5.6.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitan
tes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.7.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realiza
ção de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei
n“ 14.133.de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de
2021.

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios defi
nidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.
7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de pena
lidades administrativas.

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pre

ços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu
registro cancelado.
7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à altera
ção contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornece
dor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.6.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a do
cumentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.6.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
0 preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o forne
cedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do item 9.5, sem prejuízo das sanções previstas na Lei rf 14.133, de
2021, e na legislação aplicável.
7.6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anteri
or, 0 gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classifi
cação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no
item 5.7.
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7.6.4. Se nào obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.9, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.6.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade geren
ciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

7.6.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tive
rem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o dis
posto no art. 124 da Lei n” 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE RE

GISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende con
tratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou enti
dade não participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal n"
041/2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente infonuado pelo órgão ou pela entidade partici
pante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo do Decreto
Municipal n“ 041/2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Tll ou IV do caput do art. 156 da Lei n” 14.133,
de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá.
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mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.5 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e
da ampla defesa.

9.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenci
adora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a or
dem de classificação.

9.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em de-
tenninada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:
9.5.1. Por razão de interesse público;

9.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tomar-se superior ou inferior ao preço registrado.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a ata.

10.1.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do des
cumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
10.1.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocori'ências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

11. FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir os litígios que decor-II.1.

rerem da execução desta Ata de Registro de Preços.

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por es
tarem justos e registrados, firmam o presente instrumento, decorrente do Pregão Eletrôni
co N® 003/2024, em duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de
direito.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador

Representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2024
ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

/2024CONTRATO ADMINISTRATIVO N

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1502003/2024

Termo de Contrato celebrado entre o

município de BURITICUPU, por
meio da

tração

[órgão da Adminis-
(0)Direta]^ aou

[entidade da Adminis

tração Indireta]^ como CONTRATANTE,
como

CONTRATADA, para prestação de ser
viços contínuo na forma abaixo.

e a

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MA
RANHÃO, por meio do
a(o) [entidade da Administração Indireta] com sede na

nominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa
contrato], inscrito no CPF n‘

, estabelecida na

[órgão da Administração Direta], ou
, a seguir de-

competen-
e ate para firmar

sociedade

0

[endereço da sociedade

CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o
, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por

[representante da sociedade CONTRATADA], inscri-
, têm justo e acordado o presente Contrato N° ,to no CPF n

decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n“ 003/2024, formalizado nos autos do Processo

Administrativo n° 1502003/2024, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de T de

abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e con¬
dições.

OBJETO1.

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de
implantação de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA de
vendo ser executado de acordo com as especificações do Edital de Licitação,
Anexos e Proposta apresentada a qual segue em anexo ao presente contrato, bem
como as planilhas orçamentárias.
O regime de execução será por empreitada por preço global.
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A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se
pautada no documento relativo ao estudo técnico preliminar, presente no site
www.buriticunu.ma.gov.br através do “Link”

te integrante do presente contrato independentemente de transcrição.
Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao pre

sente contrato, foram obtidos mediante a aplicação do preço linear proposto pela
contratada conforme descrito na tabela abaixo.

1.2.1

LICITAÇÕES”, 0 qual faz par-

1.3

VIr. Total R$Vir. Unit. R$Und. Quat.DescriçãoItem

Contratação de empresa

para prestação de implan
tação de rede de ilumina

ção pública no município

de Buriticupu/MA.

1

PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO2.

O prazo de execução do presente contrato é de 12 (doze) meses, iniciando no dia
xx/xx/xxxx e tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx.
A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência de
12 (doze) meses.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificada-
mente, por meio de simples apostila, quando o objeto nao for concluído no perí
odo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.

2.1

2.2

2.3

MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL3.

O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal n°
041/2023, e está detalhado no Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato

independentemente de transcrição.

3.1

SUBCONTRATAÇÃO4.

É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contrata
ção que foram exigidas nas condições de habilitação técnica.
É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições:
Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado.
Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde
que solicitada pela contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie
0 item 4.1.

No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI.
Página 63 de 81

4.1

4.2

4.2.1

4.2.2

4.2.2.1



BURITICUPU

f:() ^ j^02(\I is o
Ritl),

10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n”, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento)

do valor total objeto.

A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada
previamente pela contratante.
Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios
que comprove sua idoneidade, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a quali
ficação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço subcon-
tratado, os quais serão avaliados pela fiscalização.
Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contra

tação, e a subcontratação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos
requisitos por parte do subcontratado.
A contratada pennanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de to
das as condições ajustadas no contrato e no edital.
A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução
do objeto da presente licitação, peimanecendo também como co-responsável pe
rante os serviços executados pela subcontratada.
Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução con
tratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das sub-
contratadas, bem como responder perante à contratante pelo rigoroso cumpri
mento das obrigações contratuais, inclusive sobre as parcelas subcontratadas.
Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação
serão imputados exclusivamente à contratada e poderão sofrer às sanções contra
tuais.

A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de
normas, violação de direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho
ou danos a terceiros oconidos durante a execução do contrato, não podendo ser

imputada à contratante qualquer responsabilidade.
Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os diri
gentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi
nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscaliza
ção ou na gestão do contraio, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou paren
te em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

4.2.3

4.3

4.4

4.5

4.6

4.7

4.8

4.9

4.10

4.11

PREÇO5.

O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ xx.xxx,xx (POR EXTEN
SO), cujos valores unitários se encontram discriminados na proposta de preços
apresentada pela contratada a qual seguem em anexo ao presente contrato.
No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a
execução do objeto, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros,
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materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento e outros ne

cessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO6.

Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

até 30 (trinta) dias úteis para a liquidação da despesa.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa.
Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados
e medidos, conforme cronograma físico-financeiro contratual.
Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos.

Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deve
rá ser considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas,
que será peça integrante do contrato.

A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de
vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemá
tica de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execu

ção de quantidades de itens unitários.
A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização
conforme modelo padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medi
ção editável.
A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do rece
bimento da solicitação, sendo recomendável a presença do responsável técnico
da Contratada.

A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do
objeto.
Para os fms de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320,
de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do con
tratado nos prazos e forma previstos no contrato.
Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei if’ 14.133/2021 e quando os cre
dores sejam microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, pro
dutor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa
dentro dos limites do art. 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123/2006, os

prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzidos pela metade.
Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado:
Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados,
devidamente atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato.
As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente, do
Decreto Municipal n° 041/2023.

6.1

6.2

6.2.1

6.2.2

6.2.3

6.2.4

6.2.5

6.2.6

6.2.7

6.3

6.4

6.5

6.5.1

6.5.2
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A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Im
posto de Renda (IR), da Instrução Nomiativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de
2012.

A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção

estabelecidas nas legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela con
tratante.

O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporci
onal ao desenvolvimento da obra no período analisado, considerando o crono-

grama apresentado pela contratada como referência e aceito pela fiscalização.
O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação ex
cepcional devidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresen
tar todos os documentos previstos no instrumento convocatório e/ou no contrato.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do obje
to ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fms de que trata os itens 6.1 e 6.4.

No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na cons
tatação de falta de documentação, por ato administrativo motivado da unidade
responsável, o contratado deve ser notificado a proceder a regularização, sob pe
na do não recebimento da fatura até que seja sanada a irregularidade.

Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a
liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso
até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica
que a despesa originalmente estava inscrita.
No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação inte

gral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o
saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica.
Após 0 prazo para pagamento e não tendo ocoiTÍdo, incidirá sobre o valor fatu
rado cláusula de atualização monetária baseada na média aritmética simples do
índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatística (IBGE) e índice Geral de Preços - Disponibili
dade Intema (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos di
as em atraso.

Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condi
ções exigidas para a habilitação na licitação.
A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, reten
ção de pagamento pela Administração.
Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administra
ção notificará o fornecedor contratado para que regularize a sua situação.
A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com
justificativa não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratu
al, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades
cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.
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É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos pre

juízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do
inciso IV do art. 139 da Lei n" 14.133, de 2021.

Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de ad
missibilidade de reajuste previstos na Lei n° 14.133/21.

6.14.4

6.15

REAJUSTE7.

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei n“
14.133/2021.

Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante do índice Nacional de Custo da Construção - INCC,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocon-ência da
anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

7.1

7.2

SR = S(il2/iO)
R-SR-S

il2 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento.
10 ^ índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento.

S = Saldo de contrato após medição referente ao 12° do orçamento conforme
cronograma físico-financeiro.

SR = Saldo reajustado
R = valor do reajuste

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contra

tante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conheci
da, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) ín-
dice(s) definitivo(s).

Fica 0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajus
tamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatori
amente, o(s) definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser detenninado(s) pela legislação então em vi-
gor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE8.

8.1. Pennitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a exe
cução dos serviços.
8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelos empregados da Contratada.
8.3. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as
formalidades exigidas.

8.4. Exercer, por meio de servidores designados, a fiscalização de todos os serviços presta
dos.

8.5. Recusar qualquer serviço executado fora das condições contratadas ou do bom padrão
de execução.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA9.

9.1. Executar os serviços em conformidade com os requisitos deste Termo de Referência e
de toda documentação anexa.

9.1.1. Em caso de dúvidas quanto à interpretação da especificação apresentadas nas plani
lhas, será sempre consultada a fiscalização, sendo desta o parecer definitivo;
9.2. Considerar que, em sua proposta, está contemplada a total logistica de alojamento,
alimentação e translado de seu pessoal de execução dos serviços, assim como os custos de
atendimento às normas nacionais e locais de segurança e saúde pública;
9.3. Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da
Contratante e do Responsável Técnico da Contratada, no tocante ao andamento dos servi
ços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para
sua correção.

9.4. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços
Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda,
que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento
de instalações junto à locação da obra.
9.5. Iniciar a execução dos serviços de acordo com as especificações técnicas após a emis-

da Ordem de Serviço e concluí-lo em 12 (doze) meses contados do início da execução.
Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa
estabelecida neste Termo de Referência.

9.6. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão
os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.
9.7. A atuação da fiscalização da CONTRATANTE não exime a Contratada de sua total e
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.
9.8. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade,
de acordo com o previsto no Edital e Termo de Referência.
9.9. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local te
nha condições de uso satisfatório.

sao
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9.10. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual
(EPTs) e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas
de segurança vigentes.
9.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Contratante, causados por
seus funcionários em virtude da execução dos serviços.

9.12. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser en
tregue em perfeitas condições de ocupação e uso,

9.13. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais indus
trializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a
responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação.
9.14. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixa-los em seu estado ori
ginal, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los.

9.15. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que estes não têm nenhum vínculo
empregatício com a Contratante.
9.16. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, inde
pendentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
9.17. Prestar manutenção da OBRA, durante o período de garantia, da seguinte forma:
9.17.1. Iniciar o atendimento em no máximo 3 (três) dias úteis, contados da comunicação

do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE, considerando o horário de expediente da Secreta
ria de Obras e Urbanismo.

9.17.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE.
9.17.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não

sejam realizados dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste
termo.

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos preços

de sua proposta, devendo complementá-los, caso a previsão proposta seja insuficiente para
0 atendimento ao objeto da licitação, exceto na ocorrência dos eventos arrolados no art.
124 da Lei 14.133/2021;

9.19. Atender à solicitação da CONTRATANTE quanto à substituição de qualquer prepos-

to da CONTRATADA, no prazo fixado pela fiscalização, mediante solicitação formal por
escrito, nos casos em que ficar constatada a incapacitaçao ao cumprimento das obrigações
relativas à execução dos serviços, conforme requisitados neste Termo de Referência;
9.20. A fiscalização poderá detemiinar a substituição dos equipamentos e fen-amentas jul
gados deficientes, cabendo à CONTRATADA providenciar a troca dos mesmos no prazo
máximo de 24 horas;

9.21. Cabe a CONTRATADA o transporte de todos os materiais, ferramentas e insumos
para o local de implantação e serviços, incluindo total responsabilidade sob a legislação
fiscal e de segurança para trânsito, bem como sua guarda e armazenamento;
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9.22. Sem ônus ao CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover

ou substituir, em prazo estipulado pela Fiscalização, os ser\dços efetuados em que se veri
ficarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do serviço ou materiais empregados;
9.23. Verificando-se a negligência em relação a qualquer das observações constantes deste
Tenno de Referência, a fiscalização poderá determinar a realização de testes ou ensaios
laboratoriais, com ônus para a CONTRATADA, ou mesmo rejeitar os serviços, que deve
rão ser refeitos;

9.24. Responder financeiramente pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
ficando a CONTRATANTE, desde já autorizado a descontar da garantia ou dos pagamen
tos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.25. Alocar força de trabalho necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas contratu
ais, além de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência;
9.26. Utilizar força de trabalho habilitada e com capacitação profissional para execução
dos serviços a executar, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
9.27. Instruir sua força de trabalho da obrigatoriedade de submissão a todas as normas e
procedimentos da CONTRATANTE aplicáveis ao serviço e seu local de execução, inclusi
ve turnos e horários de expediente;

9.28. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada durante a prestação
dos serviços;

9.29. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de
proporcionar e prover sua adequação aos requisitos de segurança e saúde especificados,
bem como a legislação trabalhista, em particular no que diz respeito ao trabalho de meno
res de 18 anos;

9.30. Responder como empregador, da parte dos empregados em serviço, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legis
lação específica, cuja inadimplência é falta de responsabilidade intransferível;
9.31. Manter ao longo de todo o período de execução dos serviços as condições gerais e
específicas de habilitação e qualificação requeridas na licitação;
9.32. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, evitando des
perdício e garantir que seja feita a deposição final ambientalmente adequada dos resíduos
sólidos gerados pelos serviços contratados.
9.33. Todo 0 entulho proveniente das demolições deverá ser acondicionado em caçambas
providenciadas pela CONTRATADA.
9.34. Deverá ser rigorosamente observado o atendimento às normas da ABNT e especifi
cações pertinentes ao assunto, notadamente aquelas diretamente relacionadas com o objeto
deste Termo.

GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO10.

A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n“
14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do
contrato.

10.1
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Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade
durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado
nào pague o prêmio nas datas convencionadas.

A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela
seguradora.
A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento

10.2

10.3

10.4

de:

Prejuízos advindos do nào cumprimento do objeto do contrato e do nào adim-
plemento das demais obrigações nele previstas.
Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.
Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.
A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
específica encaminhada à adjudicatária por e-mail, a qual será administrada pela
Prefeitura Municipal de Buriticupu, por meio de aplicação em conta poupança,

cujo rendimento será repassado integralmente a contratada quando do témiino
do contrato.

Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emi
tidos sob a fonna escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liqui
dação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos bene
fícios do artigo 827 do Código Civil.
No caso de alteração do valor do contrato, ou pron-ogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utili
zados quando da contratação.
Se 0 valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qual
quer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.

O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual perío
do, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justifica
da, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo con
tratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descum-
primento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4", da Lei n.° 14.133/2021).
Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigên
cia da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vi
gência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
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respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro art. 20 da
Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autoriza
ção para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garan
tia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado,
de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.
O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na for

ma prevista no Edital e neste Contrato.

10.11

10.12

10.13

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕESII.

11.1. Comete infração administrativa, nos teimos da Lei n.*^ 14.133, de 2021, o licitan-
te/adjudicatário que:
I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. Dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi
cado;

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de
claração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a fmstrar os objetivos da licitação;

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n“ 12.846, de \° de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:
I. Advertência;

II. Multa;

III. Impedimento de licitar e contratar;
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração ad
ministrativa prevista no inciso I do item 11.1, quando não se justificar a imposição de pe
nalidade mais grave.

11.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará
a contratada, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
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de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da
Obra.

11.2.3. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando:
11.2.3.1. A CONTRATADA deixar de executar 25% (vinte e cinco) do previsto na plani
lha orçamentária, considerando cada medição, por ela apresentado e aprovado pela fiscali
zação.

11.2.3.1.1. Em caso discrepância entre o previsto e o realizado, será dado prazo de 8 (oito)
dias para que a execução física seja readequada a planilha orçamentária, sob pena de apli
cação de majoração da multa em 50% (cinquenta por cento).
11.2.4. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado

para o início dos serviços, por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Servi¬
ço.

11.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II,

III, IV, V, VI e VII do item 11.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do
Contrato.

11.2.6. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII,
IX, X, XI e XII do item 11.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do
Contrato.

11.2.7. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometi
mento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 11.1.
11.2.8. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hi
pótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item
11.1.

11.2.9. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir
com 0 município de Buriticupu/MA, e poderá cumular com as demais sanções administra
tivas, inclusive com as multas previstas.
11.2.10. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o li
mite máximo de 30% (trinta por cento).

11.2.11. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item.
11.2.12. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não
poderá exceder o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.
11.2.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pa
gamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada
judicialmente.
11.2.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese al
guma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
11.2.15. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021.

CONDIÇOES GERAIS DO CONTRATO12.
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Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para
verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências
cabíveis para a regularidade do início da execução contratual, (art. 92, §2“ da lei
n” 14.133/21).

As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais
informações pertinentes estão detalhados no edital e seus anexos que fazem parte
deste contrato independentemente de transcrição.

O cronograma fisico-fínanceiro referencial do planejamento adequado da obra
será estabelecido pelo contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à
aprovação do contratante.
O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma
físico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato.

12.1

12.2

12.3

12.4

12.5

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL13.

Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei n" 14.133/2023 e
pelo Decreto Municipal n° 041/2023.
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ain
da que isso ocon-a antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
proiTogada até a conclusão do objeto, desde que justificadamente , por meio de
simples apostila, caso em que deverá a Administração providenciar a readequa-
ção do cronograma fixado para o contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções ad
ministrativas.

Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser forma
lizado termo aditivo para alteração subjetiva.
O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.
Indenizações e multas.

13.1

13.2

13.3

13.4

13.4.1

13.4.2

13.5

ou

13.5.1

13.5.2

13.5.2.1

13.6

13.6.1

13.6.2

13.6.3
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A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilí
brio econômico-fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha de
sempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7

13.8

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA14.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTA-
ÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRJA(S):

14.1

PODER:

ORGÃO:

UNIDADE:

PROJETO/ATIVIDADE:

ELEMENTO DE DESPESA:

As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das ru
bricas ou verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município.

14.2

DOS CASOS OMÍSSOS15.

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con
tidas na Lei n“ 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, se

gundo as disposições contidas na Lei 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.1

ALTERAÇÕES16.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e se
guintes da Lei n" 14.133/2021, nos moldes do Decreto Municipal rf 041/2023.
Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, aposti-
lamento, quantitativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede
da Prefeitura Municipal de Buriticupu, no endereço Rua São Raimundo, n®
01, CEP: 65.393-000, Centro, Buriticupu/MA, em no máximo, 60 (sessenta)
dias antes do prazo final de execução do contrato, sob pena do indeferimento de
ofício do pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em Lei e
edital.

16.1

16.2
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O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés
cimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras.
A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir
dos custos unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não po
de ser reduzida, em favor do contratado, em decorrência de aditamentos contra

tuais que modifiquem a composição orçamentária.
A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar
0 edital de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omis
sões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e
estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10%
(dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse percentual pa
ra verificação do limite previsto no ait. 125 da Lei Federal n.^ 14.133/21.
Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no

orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fa
tos imprevisíveis, em que não seja possível o licitante constatar as eventuais dis-
crepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico,
bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.
Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a
pequenas variações de quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o
preço global acordado.
Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestima-
tivas ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados tennos aditivos ex
cepcionalmente, desde que os seguintes requisitos sejam atendidos cumulativa
mente:

Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de

revisão, os serviços de materialidade relevante na curva ABC do orçamento,
compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja somatória acumulada dos cus
tos representa 80% (oitenta por cento) do custo total.
Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de

revisão, os erros unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento).
Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o con

trato poderá ser aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo,
devendo ser atendidos cumulativamente os seguintes requisitos:

A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o
valor global estimado pela Administração e o valor global contratado.
O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de servi
ços, não poderá ser modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às
propostas dos demais licitantes, em observância aos princípios da igualdade e da
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por
cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação
dos limites previstos no art. 125 da Lei Federal n“ 14.133/21.
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O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo
quantitativo foi originalmente subestimado não são compensados por eventuais
distorções a maior nos quantitativos de outros serviços que favoreçam o contra
tado.

Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais
pleitos do contratado para não redução dos valores contratados poderão ser aten
didos de forma excepcionalíssima, desde que preenchidos, cumulativamente, os
seguintes requisitos:
Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado
foi compensado por outros preços e quantitativos subestimados de forma que
reste cabalmente demonstrado que o preço global pactuado representa a justa
remuneração da obra, considerando o orçamento de referência da Administração
ajustado.
A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabi
lizaria a execução contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzi
do supere a remuneração e as contingências detalhadas na composição do BDI
apresentado pelo contratado, bem como os montantes originados de eventuais
distorções a maior existentes nos custos obtidos em sistemas referenciais da
Administração Pública (efeitos cotação e barganha) que não foram eliminados
no processo licitatório.
As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratan
te, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hi
pótese em que a formalização do aditivo deverá ocoirer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n” 14.133, de 2021).

A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim co
mo de acréscimos ou supressões de sei^viços deverá ser realizada no prazo de
execução do contrato; e aditivo à vigência contratual deverá ser solicitado duran
te a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei n” 14.133/2021 para
efeitos da conclusão de escopo predefinido.
As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclu
sivo emitido pela fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do contrato.
Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo
deverão ser planilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a
serem acrescidos, sujeitos à aprovação da autoridade competente do Contratante,
após análise do gestor do contrato.
Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser
consideradas as reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou se
ja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calcu
lados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjun
tos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de
alteração estabelecidos no dispositivo legal.

16.6.3.4

16.6.4

16.6.4.1

16.6.4.2

16.7

16.8

16.8.1

16.8.2

16.8.3
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A revisão do cronograma físico-fmanceiro, quando necessária, constitui respon
sabilidade do contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua readequaçào,

conforme subitem 16.8.1, desde que motivada e justificada por fatos superveni
entes não imputáveis ao contratado.

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de tenno aditivo, na forma do art. 136
da Lei n" 14.133/2021.

Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da plani
lha, desde que o valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já esta
belecido no cronograma fisico-fmanceiro vigente para a referida etapa, e medi
ante parecer favorável do fiscal do contrato, o cronograma físico-fmanceiro po
derá ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexada a este Contrato.
Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contra
tado, deve ser reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de adi
tamento contratual nos casos autorizados pela Lei n.° 14.133/2021.
Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de sei*vi-
ços da obra contratada, prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em
cada item.

Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra
contratada, mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a elabora

ção do orçamento, os valores dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI referen
cial e levando em conta o valor ofertado na proposta global.

Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de sei*viços da
obra contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração

do orçamento, os preços serão fixados, por meio de pesquisa de preços no mer
cado, com no mínimo três cotações, e os preços dos serviços a serem contratados
serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo desconto global ou li
near oferecido na proposta do contratado.
A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das
disposições deste contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio,
das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico
e da aprovação da autoridade competente.

16.8.4

16.9

16.9.1

16.10

16.10.1

16.10.2

16.10.3

16.10.4

PUBLICAÇÃO17.

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na foima prevista no art. 94 da Lei n"
14.133/2021, bem como no sítio eletrônico do município de Buriticupu.
Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e
de seus eventuais termos aditivos nos termos da Lei 14.133/21.

17.1

17.2
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18. FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compos

tos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n” 14.133/21.

18.1

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por es

tarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO N“ 003/2024, em duas vias de igual teor e forma, para que produza os
seus efeitos de direito.

Buriticupu, xx/xx/2024.

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2024
ANEXO VI

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n^’ 003/2024, na

modalidade Concorrência, ATESTO que nesta data, o Sr(0 (QUALIFICAR), inscrito no

CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.° (N" DA INSCRIÇÃO), tendo se apresentado na qualidade

representante da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n"

(N*^ DO CNPJ), obteve ciência de todos os documentos e meios disponíveis para a implemen

tação dos serviços, informações, condições ambientais, bem como as dificuldades para o

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto da presente licitação.

(LOCAL E DATA)

(Fiscal do Contrato)
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2024
ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA Ã VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n® 003/2024,

na modalidade Pregão Eletrônico, ATESTO que o Sr{‘‘) (QUALIFICAR), inscrito no

CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.° (N® DA INSCRIÇÃO), na qualidade de representante

legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n® (N® DO

CNPJ), declara, que renuncia à Visita Técnica aos locais para a prestação dos serviços

constantes do objeto do Edital do Pregão Eletrônico n® 003/2024, e que o quadro técnico

da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços das peculia

ridades inerentes a eles, bem como coletaram informações de todos os dados e elementos

necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por manter

garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome da em

presa que represento.
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(LOCAL E DATA)
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NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
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